
 

 
 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90.006/2024 
 

CONTRATANTE (UASG) 

Conselho Federal de Enfermagem - Cofen (389320) 
 

 
OBJETO 

Contratação de serviços de transporte por empresa especializada, visando à 
realização do 14º Seminário Administrativo do Cofen, que acontecerá em 
Brasília/DF, no período de 22 a 25 de abril de 2024. 
 
  

 
VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 144.650,00 (Cento e quarenta e quatro mil e seiscentos e cinquenta 
reais). 
 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 01/03/2023 às 09h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.006/2024 

(Processo Administrativo n° 00196.006742/2023-01) 

 

Torna-se público que o CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN, entidade 

fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação, sediado no SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, CEP: 70.736-550 - Brasília/DF, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021,  e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de 

transporte por empresa especializada, visando à realização do 14º Seminário Administrativo do Cofen, que 

acontecerá em Brasília/DF, no período de 22 a 25 de abril de 2024, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 9 itens, conforme tabela constante no Termo 

de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 

compras.gov.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, por 

inexistirem demanda que justifique a aglutinação de competências conexas que apresentem suas 

especificidades, o que justificaria a união de empresas, pois a Contratada deve ter apenas competência a 

ser comprovada por meio de atestado(s) de capacidade técnica para executar o objeto licitado; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


MINUTA DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.006/2024 

 
 

_______________________________ 
SCLN, Quadra 304 – Bloco E, Lote 9 – Asa Norte 

Brasília – DF – Brasil – CEP: 70.736-550 
Telefone: 61 3329-5800 

http://www.cofen.gov.br 
licitacoes@cofen.gov.br 

 

  P á g i n a  5 | 18 
 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

4.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar a quantidade especificada no Termo de Referência.   

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto na 

contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/grupo. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% 

(um por cento). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  



MINUTA DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.006/2024 

 
 

_______________________________ 
SCLN, Quadra 304 – Bloco E, Lote 9 – Asa Norte 

Brasília – DF – Brasil – CEP: 70.736-550 
Telefone: 61 3329-5800 

http://www.cofen.gov.br 
licitacoes@cofen.gov.br 

 

  P á g i n a  9 | 18 
 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.19.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

5.19.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.1.4. Certidão do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade (CNIA), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form); e 

6.1.5. Certidão de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União 

(https://portal.tcu.gov.br/certidoes/); 

6.2. As certidões dos itens 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 e 6.1.5 poderão ser consultadas no Portal eletrônico do TCU, 

na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponível no endereço https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/. 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.5. O pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.6 deste Edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA VISTORIA DO LOCAL INDICADO 

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por anexo solicitado através do chat no sistema compras.gov.br (sistema pregão eletrônico). 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo estipulado no chat de no mínimo 2 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://sei.cofen.gov.br – Sistema Eletrônico de Informações (SEI!) do Cofen. O acesso aos autos do processo 

somente será autorizado mediante solicitação no endereço eletrônico licitacoes@cofen.gov.br. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta, amostra, prova de conceito ou local de execução do serviço em 

desacordo com as especificações do Edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://sei.cofen.gov.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=142102
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME nº 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao Conselho Federal de Enfermagem. 

10.15. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização, 

constituído e conduzido em observância às regras dispostas nos arts. 157 a 161 da Lei n. 14.133/2021, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.15.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração dos fatos e, se for 

o caso, aplicação de sanção à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as 

comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e‐mail) cadastrado 

no credenciamento da empresa junto ao Sicaf. 

10.15.1.1. O licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e‐mail) 

cadastrado junto ao Sicaf e confirmar o recebimento de mensagens provenientes do Cofen, não 

podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa 

para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 

endereço eletrônico licitacoes@cofen.gov.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereços eletrônicos www.compras.gov.br e www.cofen.gov.br/category/licitacoes. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

12.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

12.11.3. ANEXO III – Orçamento Estimativo; 

12.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 

12.11.5. ANEXO V – Minuta de Contrato. 

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2024. 

 

Rogério Wolney Leite 

Pregoeiro 

Portaria Cofen nº 931/2023 

ROGERIO WOLNEY 
LEITE:78138787104

Assinado de forma digital por 
ROGERIO WOLNEY 
LEITE:78138787104 
Dados: 2024.02.15 11:06:30 -03'00'
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Anexo I - Termo de Referência 
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ã eaàDe a da te:àássesso iaàdeàCe i o ialàeàE e tos

. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
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ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO DE VEÍCULO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE ESTIMADA DE
VIAGENS/VEÍCULOS

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
NO ETP
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“e içoà deà t a spo teà deà passagei os,à doà poà t a sfe ,à o à oto istaà eà uilo et age
es adaàdeà k àpo à iage . Mi o- i us Viage

“e içoà deà t a spo teà deà passagei os,à doà poà t a sfe ,à o à oto istaà eà uilo et age
es adaàdeà k àpo à iage . Va Viage

“e içoà deà t a spo teà deà passagei os,à doà poà t a sfe ,à o à oto istaà eà uilo et age
es adaàdeà k àpo à iage . Ca oàdeàpasseio Viage

“e içoàdeà t a spo teàdeàpassagei os,à po à eioàdeà lo aç oàdeà eí ulosà ueàde e àfi a à
disposiç oà àho asàpo àdia,à o à oto istaàeà uilo et age àli e. Ô i us à Veí ulo

“e içoàdeà t a spo teàdeàpassagei os,à po à eioàdeà lo aç oàdeà eí ulosà ueàde e àfi a à
disposiç oà àho asàpo àdia,à o à oto istaàeà uilo et age àli e. Mi o- i us Veí ulo

“e içoàdeà t a spo teàdeàpassagei os,à po à eioàdeà lo aç oàdeà eí ulosà ueàde e àfi a à
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“e içoàdeà t a spo teàdeàpassagei os,à po à eioàdeà lo aç oàdeà eí ulosà ueàde e àfi a à
disposiç oà àho asàpo àdia,à o à oto istaàeà uilo et age àli e. Ca oàdeàPasseio Veí ulo

“e içoàdeà t a spo teàdeàpassagei os,à po à eioàdeà lo aç oàdeà eí ulosà ueàde e àfi a à
disposiç oà àho asàpo àdia,à o à oto istaàeà uilo et age àli e. Ca oàExe u o Veí ulo
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se ào je a e teàdefi idos,àpo à eioàdeàespe ifi aç esàusuaisàdeà e ado.

. . Oàp azoàdeà ig iaàdaà o t ataç oà àdeà à sesse ta àdiasà o tadosàdaàdataàdeàassi atu aàdoà o t ato,à aàfo aàdoàa goà àdaàLeià °à . / .

. . Oào jetoà oà àdi isí elàpo ueàh à is oàdeàp ejuízoàpa aàoàe e to,àpode doào o e àpe daàdeàe o o iaàdeàes ala,à o p o ete àoàfo e i e toàeàaà apa idadeàpa aàaàexe uç o.àáà o t ataç oàdos
se içosàse àpeloà e o àp eçoàglo al,àassi ,àso e teàu aàe p esaàpode àp esta àosàse içosào jetosàdaàli itaç o,à o fo eàp e istoà oàEstudoàT i oàP eli i a .

. . Oà o t atoàofe e eà aio àdetalha e toàdasà eg asà ueàse oàapli adasàe à elaç oà à ig iaàdaà o t ataç o.

. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

. . Co fo eà o staàdoàETPàdoàp o essoàdeà o t ataç oàdeài f aest utu aàpa aà ealizaç oàdoà“e i ioàád i ist a oà P o essoà“EIà ºà . / - ,àoà efe idoàe e toà o s tuiàoà ale d io
doàCo selhoàFede alàdeàE fe age ,àse doà ealizadoàa ual e teà o àaàpa ipaç oàefe aàdosà ep ese ta tesàdoà“iste aàCofe /Co selhosàRegio aisàdeàE fe age .

. . áà ealizaç oàdaà ªàediç oàdoà“e i ioàád i ist a oàdoà“iste aàCofe /Co selhosàRegio aisàdeàE fe age à oàpe íodoàdeà àaà àdeàá ilàdeà ,àfoiàap o adaà oàCale d ioàdeàá idadesàdo
Cofe à aà ªàReu i oàO di iaàdoàPle ioà ROP .àOàe e toàte àpo àfi alidadeàde ate àalte a asàdeà elho iaàpa aàoàsiste aàCofe /Co selhosàRegio aisàdeàE fe age ,àp o o e àaà apa itaç oàt i aàpa a
ueàasà o asàdeàt a alhoàseja àfa ilitadas,àal àdaàp oposiç oàdeà edidasà ueà o ilie àasàexpe ta asàdosàgesto esà o àaàdosàfu io iosàeàdeàtodoàsiste a.

. . Oà e e toà te à o oà o je oà da à aio à isi ilidadeà à i age à doà Cofe à ju toà aosà p ofissio aisà doà “iste aà Cofe /Co selhosà Regio ais,à p opo io a doà opo tu idadeà deà i te aç oà eà t o aà de
expe i iasàad i ist a as,àfi a ei asàeàte ol gi asàe t eà o selhei osàfede ais,à o selhei osà egio ais,à ola o ado esàeàe p egadosàpú li os.

. . ássi ,à foià apo tadaàpelaà E uipeàdeàPla eja e toàdaàCo t ataç oàaà e essidadeàdeà o t ataç oàdeàe p esaàespe ializadaà aàp estaç oàdeà se içosàdeà t a spo teàpa aà ia iliza à aà ealizaç oàdo
e e to,àsegu doàasàespe ifi aç esà o sta tesà esteàTe o,àu aà ezà ueàtaisàse içosà oàseàe uad a à asàa idadesàdese ol idasàpeloàCofe ,ào se a doàoàDe etoà ºà . / ,àdisp eàso eàaàexe uç o
i di eta,à edia teà o t ataç oàdeà se içosàdaàád i ist aç oàPú li aà Fede alà di eta,à auta uiaà eà fu da io alà eàdasà e p esasàpú li asà eàdasà so iedadesàdeàe o o iaà istaà o t oladasàpelaàU i o.àOut ossi ,
u p eài fo a à ueàoàCofe à oàpossuià eí ulosà o àasà a ate ís asàa uiàdes itas.

. . áà o t ataç oàe àtelaào je aàpossi ilita àoàdeslo a e toàdosàpa ipa tesàe t eàae opo toàeàosàlo aisàdoàe e to.àál àdisso,àoàse içoàdeàt a spo teà ole oàfa ilitaàaàlogís aàdoàe e to.

. . Oào jetoàdaà o t ataç oàest àp e istoà oàPla eja e toàO ça e t ioàeàFi a ei oàdoàCofe ,à o àp e is oàdeào ça e toàe à .

. . Dia teàdoàexposto,à o side a doà ueàaàest utu aàdoàCofe àest à oltadaàpa aàasà o asà i te asàdoàsiste aàCofe /Co selhosàRegio aisàdeàE fe age ,àe,àai da,à ueà oàdisp eàdeà e u sosàou
se ido esà o àpe filàp ofissio alàsufi ie teà à ealizaç oàdeàtaisàse içosàpa aàoàe e to,àfaz-seà e ess iaàtalà o t ataç o,ào se a doàp i ipal e teàoàP i ípioàdaàEfi i ia,à o oàale taàoà aputàdoàa goà àda
Co s tuiç oàFede al.

. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

. . áàdes iç oàdaàsoluç oà o oàu àtodoàe o t a-seàpo e o izadaàe àt pi oàespe ífi oàdosàEstudosàT i osàP eli i a es,àap di eàdesteàTe oàdeàRefe ia

. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

. . Suste ta ilidade
. . . ál à dosà it iosà deà suste ta ilidadeà e e tual e teà i se idosà aà des iç oà doà o jeto,à de e à se à ate didosà osà segui tesà e uisitos,à ueà seà aseia à oà Guiaà Na io alà deà Co t ataç es

“uste t eis:

. . . Oà u p i e toàdasà o asàa ie taisà ige tesàpa aàaàexe uç oàdosàse iços,à oà ueàdizà espeitoà àpoluiç oàa ie tal,à eduç oàdeà esíduosàs lidosàeàdes aç oàade uadaàdeà esíduos;

. . . Visa doàaàefe aàapli aç oàdeà it ios,àaç esàa ie taisàeàso ioa ie taisà ua toà à i se ç oàdeà e uisitosàdeàsuste ta ilidadeàa ie talà asà o t ataç esàp o o idasàpelaàád i ist aç o
Pú li a,àe àate di e toà àI st uç oàNo a aà“LTI/MPOGà ºà / ,àoàCofe àpode àexigi à it iosàdeàsuste ta ilidadeàa ie tal.

. . . áàCo t atadaàde e àap ese ta ,à ua doàapli el,à o p o aç oàdeàe uad a e toàaoàdispostoà aàI st uç oàNo a aà“LTI/MPOGà .à / .

. . . ásà oasà p asà deà suste ta ilidadeà a ie tal,à deà o izaç oà deà e u sos,à eduç oà deà despe dí iosà eà e o à poluiç oà seà pauta à e à algu sà p essupostosà eà exig ias,à ueà de e à se
o se adosàpelaàCo t atada,à oà ueà ou e .

. . . . Ra io alizaç oàdoàusoàdeàsu st iasàpote ial e teàt xi o-polue tes.

. . . . “u s tuiç oàdeàsu st iasàt xi asàpo àout asàat xi asàouàdeà e o àtoxi idade.

. . . . Ra io alizaç o/e o o iaà oà o su oàdeàe e giaà espe ial e teàel t i a àeà gua.

. . . . Re i lage /des aç oàade uadaàdosà esíduosàge adosà asàa idadesàdeàli peza,àasseioàeà o se aç o.

. . . . Des a teàade uadoàdeà ate iaisàt xi os,àdaàfo aàe ologi a e teà o eta.

. . . . Osà ate iaisà e p egadosàpelaàCo t atadaàde e oàate de à à elho à elaç oàe t eà ustosà eà e e ios,à o side a do-seàosà i pa tosà a ie tais,à posi osà eà ega os,à asso iadosà ao
p oduto.

. . . . Repassa àaàseusàe p egadosàtodasàasào ie taç esà efe e tesà à eduç oàdoà o su oàdeàe e giaàeà gua.

. . . . áàCo t atadaàde eà o duzi àsuasàaç esàe à o fo idadeà o àosà e uisitosàlegaisàeà egula e tosàapli eis,ào se a doàta àaàlegislaç oàa ie talàpa aàaàp e e ç oàdeàad e sidades
aoà eioàa ie teàeà àsaúdeàdosàt a alhado esàeàe ol idosà aàp estaç oàdosàse iços.

. . . Osà eí ulosàauto oto esàu lizadosà aàp estaç oàdosàse içosàde e oàate de àaosàli itesà xi osàdeà uídosàfixadosà asàResoluç esàCONáMáà ºà / ,à ºà / ,à ºà / ,à ºà / ,
ºà / àeàlegislaç esàsupe e ie tesàeà o elatas.



. . . Osà eí ulosàauto oto esàu lizadosà aàp estaç oàdosàse içosàde e oàate de àaosàli itesà xi osàdeàe iss oàdeàpolue tesàp o e ie tesàdoàes apa e toàfixadosà oà itoàdoàP og a aàde
Co t oleàdaàPoluiç oàdoàá àpo àVeí ulosàáuto oto esà–àPROCONVE,à o fo eàResoluç oàCONáMáà ºà / ,à o ple e taç esàeàalte aç esàsupe e ie tes.

. . . Osà eí ulosàauto oto esàu lizadosà aàp estaç oàdosàse içosàde e oàse àsu e dosàpe iodi a e teàaoàP og a aàdeàI speç oàeàMa ute ç oàdeàVeí ulosàe àUsoà–àI/Mà ige te,à a doàpelo
g oàestadualàouà u i ipalà o pete te,àse doài spe io adosàeàap o adosà ua toàaosà í eisàdeàe iss oàdeàpolue tesàeà uídos,àdeàa o doà o àosàp o edi e tosàeàli itesàesta ele idosàpeloàCONáMáàou,
ua doà ou e ,àpeloà g oà espo s el,à o fo eàResoluç oàCONáMáà ºà / ,à o ple e taç esàeàalte aç esàsupe e ie tes.

. . . Realiza àt ei a e toà ela oà àe oà o duç oà o àse si ilizaç oàdosà o duto esàpa aàaà eduç oàdoà o su oàdeà o us elàeàdasàe iss esàdeàgasesàpolue tesàeàedu aç oàa ie tal.

. . . ál àdoàapo tadoàa i a,àde e àse ào se adasàpelaàCo t atadaàout asàp asàso iais,àde e doà o p o a ,à o oà o diç oàp iaà àassi atu aàdoà o t atoàeàdu a teàaà ig iaà o t atual,àso
pe aàdeà es is oà o t atual,àoàate di e toàdasàsegui tesà o diç es:

. . . . N oàpossui ài s iç oà oà adast oàdeàe p egado esàflag adosàexplo a doàt a alhado esàe à o diç esàa logasà àes a id o,ài s tuídoàpelaàPo ta iaàI te i iste ialàMTP“/MMIRDHà .à
deà / / ;

. . . . N oàte àsidoà o de ada,àaàCo t atadaàouàseusàdi ige tes,àpo ài f i gi àasàleisàdeà o ateà àdis i i aç oàdeà açaàouàdeàg e o,àaoàt a alhoài fa làeàaoàt a alhoàes a o,àe àaf o taàa
p e is oàaosàa gosà °àeà àdaàCo s tuiç oàFede alàdeà ,àdoàa t.à àdoàC digoàPe alàB asilei o,àdoàDe etoà .à . / à p o ulgaàoàP oto oloàdeàPale o àeàdasàCo e ç esàdaàOITà .à àeà .

. . Su o t atação
. . . N oà àad i daàaàsu o t ataç oàdoào jetoà o t atual.

. . Ga a a da o t atação
. . . “e àexigidaàaàga a aàdaà o t ataç oàdeà ueàt ata àosàa ts.à àeàsegui tesàdaàLeià ºà . / ,à oàpe e tualàdeà %àeà o diç esàdes itasà asà l usulasàdoà o t ato.

. . . E à asoàdeàopç oàpeloàsegu o-ga a a,àaàpa teàadjudi at iaàde e àap ese t -la,à oà xi o,àat àaàdataàdeàassi atu aàdoà o t ato.à

. . . áàga a a,à asà odalidadesà auç oàeàfia çaà a ia,àde e àse àp estadaàe àat à àdiasàúteisàap sàaàassi atu aàdoà o t ato.

. . . áàga a aàp estadaàpeloà o t atadoàse àli e adaàouà es tuídaàap sàaàfielàexe uç oàdoà o t atoàouàap sàaàsuaàex ç oàpo à ulpaàex lusi aàdaàád i ist aç oàe,à ua doàe àdi hei o,àatualizada
o eta ia e te.

. . . Oà o t atoàofe e e à aio àdetalha e toàdasà eg asà ueàse oàapli adasàe à elaç oà àga a aàdaà o t ataç o.à

. . Visto ia
. . . N oàh à e essidadeàdeà ealizaç oàdeàa aliaç oàp iaàdoàlo alàdeàexe uç oàdosàse iços.

. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

. . áàp ese teà o t ataç oàt ataàdeàse içoàdeàt a spo teàdeàpassagei osàe àdoisàfo atos:àt a sfe àeàlo aç oàdeà eí ulo,àa osàso àde a da.

. . àOsà eí ulosàlistadosàde e ào se a ,à oà í i o,àasàespe ifi aç esà o dasà esteàTe o,à o fo eàaàsegui :

. . . Ô i us:à poàexe u oàouàpa o i o,àe à o àestadoàdeà o se aç oàeàli peza,àa oàdeàfa i aç oàigualàouàsupe io àaà ,à o à oto ista,à o àap oxi ada e teà àpolt o asà e li eisàe
o fo t eisà o à i toàdeàsegu a çaàeàapoioàpa aàosàp s,àa à o di io ado,à agagei osàa plosàeàja elasà la adas.àPa aàt a spo teàdosàpa ipa tesàdoàe e to.àE àde o iaàdaàpa de iaàdaàCo id ,àos
eí ulosàdeàt a spo teà ole osàde e àte àoàfilt oàdeàa àa solutoàHEPá.

. . . Mi o-Ô i us:àe à o àestadoàdeà o se aç oàeàli peza,àa oàdeàfa i aç oàigualàouàsupe io àaà ,à o à oto ista,à o àpolt o asà e li eisàeà o fo t eisà deà àaà àpolt o as ,à o à i to
deàsegu a ça,à o àa à o di io ado,àeà agagei osàa plos.àPa aàt a spo teàdeà o selhei osàeàe uipeàdeàapoioàdoàe e to.àE àde o iaàdaàpa de iaàdaàCo id ,àosà eí ulosàdeàt a spo teà ole osàde e àte
oàfilt oàdeàa àa solutoàHEPá.

. . . Va :àe à o àestadoàdeà o se aç oàeàli peza,àa oàdeàfa i aç oàigualàouàsupe io àaà ,à o à oto ista,à o àpolt o asà e li eisàeà o fo t eisà ap oxi ada e teà àpolt o as ,à o à i to
deàsegu a çaàeàapoioàpa aàosàp s,àa à o di io ado,à agagei osàa plosàeàja elasàla adas.àPa aàt a spo teàdeà o selhei osàeàe uipeàdeàapoioàdoàe e to.àE àde o iaàdaàpa de iaàdaàCo id ,àosà eí ulosàde
t a spo teà ole osàde e àte àoàfilt oàdeàa àa solutoàHEPá.

. . . Ca oàExe u o:à poàseda à dio,àe à o àestadoàdeà o se aç oàeàli peza,àa oàdeàfa i aç oàigualàouàsupe io àaà ,à o à oto ista,àa à o di io ado,àso àa ie te,à o à agagei oà o
apa idadeà í i aàdeà àlit os.àPa aàt a spo teàdaàdi eto iaàdaàauta uia,àpalest a tes,à oo de aç oàdoàe e toàeà/àouà asosàe e ge iais.àE àde o iaàdaàpa de iaàdaàCo id ,àoà eí uloàde eàte àu
f as oàdeà l oolàlí uidoàpa aàhigie izaç oàeàu àf as oàdeà l oolàe àgel.

. . . Ca oàdeàPasseio:à poàseda à o pa to,àe à o àestadoàdeà o se aç oàeàli peza,àa oàdeàfa i aç oàigualàouàsupe io àaà ,à o à oto ista,àa à o di io ado,àso àa ie te,à o à agagei o
o à apa idadeà í i aàdeà àlit os.àPa aàt a spo teàdaàdi eto iaàdaàauta uia,àpalest a tes,à oo de aç oàdoàe e toàeà/àouà asosàe e ge iais.àE àde o iaàdaàpa de iaàdaàCo id ,àoà eí uloàde eàte
u àf as oàdeà l oolàlí uidoàpa aàhigie izaç oàeàu àf as oàdeà l oolàe àgel.

. . Oào je oàdaà o t ataç oà àoàdeà t a spo ta àosàpa ipa tesàdoà“e i ioàád i ist a oàdoàCofe ,à ueàa o te e à oàpe íodoàdeà àaà àdeàa ilàdeà .àPa aàoàse içoàdeà t a spo te,àh àa
p e is oàdeàse àexe utadoà osàdoisàdiasàa te io esàeà oàdiaàposte io àaoàpe íodoàdoàe e to,àde idoà àlogís aàdeà hegadasàeàpa dasàdeà os,à o fo eàjus fi a aàdaàE uipeàdeàPla eja e toàdaàCo t ataç o
eàta elasà e adasàdoàETP,àt a s itasàa aixo:

TABELA I - T a sfe

Ite Tipoàdeà eí ulo
Qua dadeàdeàVIáGEN“àpo àdia

Qua t.àdeà iage sàpo
eí uloDia Dia Dia Dia Dia Dia Diaà

Ô i us -- --
Mi o- i us -- --

Va
Ca oàde
Passeio --

à
à

TABELA II - Lo ação po  h
Qua t.àdeà eí ulos

Ite Tipoàdeà eí ulo
Qua dadeàdeàVEÍCULO“àpo àdia

Diaà Diaà Diaà Diaà Diaà Diaà Diaà
Ô i us -- -- -- -- -- --

Mi o- i us -- -- --
Va

Ca oàdeàPasseio
Ca oàExe u o --

à

. . . áàTa elaàIà à efe e teàaoàse içoà poàt a sfe ,à o à uilo et age àes adaàe à àk àpo à iage .

. . . Pa aàasà iage sà o sta tesà aàTa elaàIàexiste àasàsegui tesàp e is esàdeàt ajetos:

a áe opo to/Hotel/áe opo to;

Hot is/Hotelà“edeàdoàE e to/Hot is;

Hot is/EspaçoàdoàJa ta àI s tu io al/Hot is.

. . . ásà efe idasà iage sàde e oàse àde a dadasà o à àho asàdeàa te ed ia.

. . . áàta elaàIIà àfo adaàpo à eí ulosà ueàde e àfi a à àdisposiç oà àho asàpo àdia,à o à uilo et age àli e.

. . Oà efe idoàe e toàse à ealizadoàe àB asília/DFàeà todosàosà t ajetosà seàda oàde t oàdoàDist itoàFede al.àásàdatasàexatasàdeà ealizaç oàdoàse içoàdeà t a spo teàse oà i fo adasà o à àdiasàde
a te ed ia.

. . Oàse içoàdeàt a spo teàde e àse àso àde a da.àáà ua dadeàdes itaà esteàTe oàdeàRefe iaàt ata-seàdeàes a aà aseadaà aàexpe i ia/hist i oà esseà poàdeàe e to.àPo àse àu àse iço
exe utadoà o fo eàde a da,àassi à o oàoàpaga e to,àdu a teàoàpe íodoàdoàe e toàeàdeàa o doà o àaà ealà e essidade,àoàCofe à oàfi aào igadoàaà o t ata àosàse içosà aàtotalidadeàdoà alo àeà ua dade
es ados.

. . ál àdoàho ioàdeàp estaç oàdoàse iço,àoà ú e oàtotalàdeàpassagei osàeàaàlistage à o te doà o eàeàdo u e toàdeàide fi aç oàse oài fo adosà àCo t atadaàe àat à à uat o àdiasàa tesàdo
i í ioàdaàp estaç oàdosàse iços.

. . Osàp eusàdeàtodosàosàauto eisàeàtodosàosàde aisàa ess iosàeàe uipa e tosàde e oàesta àdeàa o doà o àasà o asàdoàCo t a .

. . Todosàosà eí ulosàde e oàesta à o àoàsegu oào igat io,à segu oàdoà eí ulo,à segu oàdeà espo sa ilidadeà i ilàpa aàosàpassagei os,à legal e teà li e iados,à a ute ç o,à e is oàeàdo u e taç o
igo osa e teàe àdiaàeàtodosàosàe uipa e tosàdeàsegu a çaàexigidosàpelaàlegislaç oàeà esoluç esàpe e tes,àde e doàse à o p o adaàaàsituaç oà egula àdaàf otaàe àat à à i o àdiasàúteisàa tesàdoài í ioàda
p estaç oàdosàse iços.

. . . áàCo t atadaàde e à o u i a àaoàfis alàdeà o t ato,à o àa te ed iaà í i aàdeà à i o àdiasàúteisàdoà i í ioàdaàp estaç oàdosàse iços,àaà elaç oà o te doàoà po,à a a/ odeloàeàa o
fa i aç oàdosà eí ulosà ueàse oàu lizadosàe,àai da,àaàes alaàdeàp ofissio aisà o àoà o e,à egist oàdaàCa tei aàNa io alàdeàHa ilitaç oàeàtelefo eàdeà o tatoàdosà espe osà oto istas,à e à o oà o p o a
aàsituaç oà egula àdaàf otaà oà es oàpe íodo.

. . Todasàasàdespesasàdeà a ute ç o,àhigie izaç o,à epa o,àsu s tuiç oàdeà eí uloàe à ual ue à aso,àtaxas,àli e ças,àsegu os,ài postos,àped gios,à ultasàeàout asà ela asà àa idadeàdeàt a spo teàs o
deà espo sa ilidadeàdaàCo t atada.

. . . Éàdeà espo sa ilidadeàdaàCo t atadaàsu s tui ài ediata e teà ual ue à eí uloà ue,àpo à ual ue à o o,à oàte haà o diç esàdeàp esta àoàse iço,àse à usàpa aàoàCofe .



. . áàfi àdeàp e e i àaà i ulaç oàeàt a s iss oàdoàCo o aà í us,àaà adaà iage àtodosàosà eí ulosàde e oàse àsu e dosàaàp o essoàdeàhigie izaç o/desi fe ç oàdeàtodoàseuài te io à polt o as,àja elas,
teto,àpisoàeà a hei o .

. . OàFis alàdoàCo t atoài di adoàpeloàCofe ,àju ta e teà o àoàp epostoàdaàCo t atada,àdefi i àoà o og a aàpa aà o i e taç oàdosà eí ulos.

. . Todasàasàdespesasà efe e tesàaoàa aste i e toàdosà eí ulosàse oàdeà espo sa ilidadeàdaàCo t atada,àse à usàpa aàoàCofe .àOsà eí ulosàde e àse à o pleta e teà ea aste idosàa tesàdoàho io
p e istoàpa aà adaàexe uç oàdeà adaàt ajeto.

. . Osà oto istasàde e àse àlegal e teàha ilitadosàpelosà g osà o pete tes,àsegu doàasà o asàeàleisàdeàt sito,àpa aà o duzi àoà poàespe ífi oàdeà eí uloàa uiàlistado,àal àdeàap ese ta e -se
o àdis iç oàeà so iedade,àpostu aàp ofissio al,à t aja doà oupasàe à o fo idadeà o àaàp ofiss o,àde e doàpo ta à ta ,à o oàe uipa e toàdeà t a alho,à telefo esà eisà aptosàpa aàefetua àeà e e e
ligaç esàse à usàpa aàoàCofe .

. . . á tesàdeà ealiza àosàse iços,àaàCo t atada,àpo à eioàdeàseusà oto istas,àde e à isto ia à eí uloàdeàt a spo teà ole o,à he a doàdo u e taç o,àfu io a e toàdosàe uipa e tosàdo
eí uloàeàaà o se aç oàeàtodosàde aisàite sào igat ios,à o oàluzes,àp eus,àex to esàeàout os.

. . . Osà oto istasàde e àt afega àe à elo idadeà o pa elà o àoàlo al,àp esta àso o oàaosàpassagei osàeàaàte ei os,àauxilia à oà o t oleàdeàe a ueàeàdese a ueàdeàpassagei os,àe t e
out asàfu ç es.

. . . ál àdisso,àde e oà e ifi a ài e ioàdeà iage s:àle àguiasàdeà uas;àpa a àe àlo aisàp -esta ele idosàpa aàe a ueàeàdese a ue;àa ota àdadosàdoàpe u so;à elata àat asos,àa ide tes
eài ide tes,àse p eàp eza doàpeloàt ajetoà aisàsegu oàeà pido,àp efe e ial e teàe à iasàasfaltadas,àdeà odoàaàe ita àfalhasà aàp estaç oàdosàse iços;

. . Todosàosà ustos,à oà ueà ou e ,à o àpassage ,àhospedage ,àdeslo a e to,àali e taç o,àdes a so,àpe oiteàeàout osà efe e tesàaàtodosàosàfu io iosà ueàexe uta oàoàse içoàdeàt a spo teàs o
deà espo sa ilidadeàdaàCo t atada.

. . áàp estaç oàdosàse içosàa uiàdes itosàde e ào se a àaà egula e taç oàdaàág iaàNa io alàdeàT a spo teàTe est e áNTT ,àdoàC digoàdeàT sitoàB asilei oàeàdosàde aisà eg a e tosàpe e tes
ige tes,à oà ueà ou e .

. . Osà se içosàp estadosàpelosà oto istasàde e oàate de àaà todasàasà o asà t i asàapli eis,à i lusi eà segu a çaàeà zeloà aàexe uç o,àaàfi àdeàp opo io a à ualidadeàaosà se iços,à e à o o
p ese a àaài teg idadeàdosàusu iosàeàaàga a aàdosàe uipa e tos;

. . Éào igaç oàdaàCo t atadaàaàad i ist aç oàdeàsituaç esàe e ge iaisàdeàa ide tesà o àefi ia,à i ga doàosài pa tosàaosàe p egados,à ola o ado es,àusu iosàeàaoà eioàa ie te.

. . áàCo t atadaàde eàseà espo sa iliza àpelaàsu s tuiç oàdosà ola o ado esàe àse iço,ài lusi eà o  o t oleàdaàes alaàdeàt a alhoàdosàp ofissio ais,à oàse doàpe i daàaàp o ogaç oàdaàjo adaàde
t a alho,àal àdoàp e istoà aàlegislaç o,à espeita doàaà a gaàho iaàdaàp ofiss o.

. . áàCo t atadaàde e àate de àp o ta e teà uais ue àexig iasàdaàfis alizaç oàdoà o t ato,à i e e tesà aoào jetoàdaà o t ataç o,à i lusi eà asà soli itaç esà ua toà aà su s tuiç esàdaà o-de-o a
des ualifi adaàouàe te didaà o oài ade uadaàpa aàaàp estaç oàdosàse iços.

. . áàCo t atadaàde eà a te àdispo i ilidadeàdeàefe oàde t oàdosàpad esàexigidosà esteàTe oàpa aàate de àe e tuaisàa s i osàsoli itadosàpelaàád i ist aç o,à e à o oài pedi à ueàaà o-de-
o aà ueà o ete àfaltaàdis ipli a ,à ualifi adaà o oàdeà atu ezaàg a e,àsejaà a daàouà olteàaàp esta àosàse iços.

. . áàCo t atadaàde eàfo e e àaosàseusàfu io iosàu ifo esàpa aàaà ealizaç oàdosàse iços.àáàCo t atadaà oàpode à epassa àosà ustosàdeà ual ue àu àdosàite sàdoàu ifo eàeàe uipa e tosàaàseus
e p egados

. . áàCo t atadaàde eàassu i àtodosàosàgastosàeàdespesasàfeitasàpa aàoàadi ple e toàdasào igaç esàde o e tesàdoà o t ato.

. . T a sição Co t atual
. . . N oàse oà e ess iosàp o edi e tosàdeàt a siç oàeàfi alizaç oàdoà o t ato,àde idoà sà a a te ís asàdoào jeto,àu aà ezà ueà oàha e àt a sfe iaàdeà o he i e to,àte ologiaàeàt i as

e p egadasàpa aàesseà poàdeàse iço.

. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

. . Oà o t atoà de e à se à exe utadoà fiel e teà pelasà pa tes,à deà a o doà o à asà l usulasà a e çadasà eà asà o asà daà Leià ºà . ,à deà ,à eà adaà pa teà espo de à pelasà o se u iasà deà sua
i exe uç oàtotalàouàpa ial.

. . E à asoàdeài pedi e to,ào de àdeàpa alisaç oàouàsuspe s oàdoà o t ato,àoà o og a aàdeàexe uç oàse àp o ogadoàauto a a e teàpeloàte poà o espo de te,àa otadasàtaisà i u st ias
edia teàsi plesàapos la.

. . ásà o u i aç esàe t eàoà g oàouàe dadeàeàaà o t atadaàde e àse à ealizadasàpo àes itoàse p eà ueàoàatoàexigi àtalàfo alidade,àad i do-seàoàusoàdeà e sage àelet i aàpa aàesseàfi .

. . Oà g oàouàe dadeàpode à o o a à ep ese ta teàdaàe p esaàpa aàadoç oàdeàp o id iasà ueàde a àse à u p idasàdeài ediato.

. . P eposto
. . . áà Co t atadaà desig a à fo al e teà oà p epostoà daà e p esa,à a tesà doà i í ioà daà p estaç oà dosà se iços,à i di a doà oà i st u e toà osà pode esà eà de e esà e à elaç oà à exe uç oàdoà o jeto
o t atado.

. . . OàCofe àpode à e usa ,àdesdeà ueàjus fi ada e te,àaài di aç oàouàaà a ute ç oàdoàp epostoàdaàe p esa,àhip teseàe à ueàaàCo t atadaàdesig a àout oàpa aàoàexe í ioàdaàa idade.

. . Fis alização
. . . áàexe uç oàdoà o t atoàde e àse àa o pa hadaàeàfis alizadaàpelo s àfis al is àdoà o t ato,àouàpelosà espe osàsu s tutos.

. . Fis alização T i a
. . . Oàfis alàt i oàdoà o t atoàa o pa ha àaàexe uç oàdoà o t ato,àpa aà ueàseja à u p idasàtodasàasà o diç esàesta ele idasà oà o t ato,àdeà odoàaàassegu a àosà elho esà esultadosàpa aàa

ád i ist aç o.

. . . Oà fis alà t i oà doà o t atoà a ota à oà hist i oà deà ge e ia e toà doà o t atoà todasà asà o o iasà ela io adasà à exe uç oà doà o t ato,à o à aà des iç oà doà ueà fo à e ess ioà pa aà a
egula izaç oàdasàfaltasàouàdosàdefeitosào se ados.

. . . Ide fi adaà ual ue ài exa d oàouài egula idade,àoàfis alàt i oàdoà o t atoàe i à o fi aç esàpa aàaà o eç oàdaàexe uç oàdoà o t ato,àdete i a doàp azoàpa aàaà o eç o.

. . . Oàfis alàt i oàdoà o t atoài fo a àaoàgesto àdoà o tato,àe àte poàh il,àaàsituaç oà ueàde a da àde is oàouàadoç oàdeà edidasà ueàult apasse àsuaà o pet ia,àpa aà ueàadoteàas
edidasà e ess iasàeàsa eado as,àseàfo àoà aso.

. . . Noà asoàdeào o iasà ueàpossa ài ia iliza àaàexe uç oàdoà o t atoà asàdatasàap azadas,àoàfis alàt i oàdoà o t atoà o u i a àoàfatoài ediata e teàaoàgesto àdoà o t ato.

. . . Oàfis alàt i oàdoà o t atoà o u i a àaoàgesto àdoà o t ato,àe àte poàh il,àoàt i oàdoà o t atoàso àsuaà espo sa ilidade,à o à istasà àte pes aà e o aç oàouà àp o ogaç oà o t atual.

. . Fis alização Ad i ist a va
. . . Oàfis alàad i ist a oàdoà o t atoà e ifi a àaà a ute ç oàdasà o diç esàdeàha ilitaç oàdaà o t atada,àa o pa ha àoàe pe ho,àoàpaga e to,àasàga a as,àasàglosasàeàaà fo alizaç oàde

apos la e toàeàte osàadi os,àsoli ita doà uais ue àdo u e tosà o p o at iosàpe e tes,à asoà e ess io.

. . . Casoào o aàdes u p i e toàdasào igaç esà o t atuais,àoàfis alàad i ist a oàdoà o t atoàatua àte pes a e teà aàsoluç oàdoàp o le a,à epo ta doàaoàgesto àdoà o t atoàpa aà ueàto e
asàp o id iasà a í eis,à ua doàult apassa àaàsuaà o pet ia.

. . Gesto  do Co t ato
. . . Oàgesto àdoà o t atoà oo de a àaàatualizaç oàdoàp o essoàdeàa o pa ha e toàeàfis alizaç oàdoà o t atoà o te doàtodosàosà egist osàfo aisàdaàexe uç oà oàhist i oàdeàge e ia e toàdo
o t ato,àaàexe ploàdaào de àdeàse iço,àdoà egist oàdeào o ias,àdasàalte aç esàeàdasàp o ogaç esà o t atuais,àela o a doà elat ioà o à istasà à e ifi aç oàdaà e essidadeàdeàade uaç esàdoà o t ato
pa aàfi sàdeàate di e toàdaàfi alidadeàdaàad i ist aç o.

. . . Oàgesto àdoà o t atoàa o pa ha àosà egist osà ealizadosàpelosàfis aisàdoà o t ato,àdeàtodasàasào o iasà ela io adasà àexe uç oàdoà o t atoàeàasà edidasàadotadas,ài fo a do,àseàfo ào
aso,à àauto idadeàsupe io à uelasà ueàult apassa e àaàsuaà o pet ia.

. . . Oàgesto àdoà o t atoàa o pa ha àaà a ute ç oàdasà o diç esàdeàha ilitaç oàdaà o t atada,àpa aàfi sàdeàe pe hoàdeàdespesaàeàpaga e to,àeàa ota àosàp o le asà ueào ste àoàfluxo
o alàdaàli uidaç oàeàdoàpaga e toàdaàdespesaà oà elat ioàdeà is osàe e tuais.

. . . Oàgesto àdoà o t atoàe i àdo u e toà o p o at ioàdaàa aliaç oà ealizadaàpelosàfis aisàt i o,àad i ist a oàeàseto ialà ua toàaoà u p i e toàdeào igaç esàassu idasàpeloà o t atado,
o à e ç oà aoà seuà dese pe hoà aà exe uç oà o t atual,à aseadoà osà i di ado esà o je a e teà defi idosà eà afe idos,à eà aà e e tuaisà pe alidadesà apli adas,à de e doà o sta à doà adast oà deà atestoà de
u p i e toàdeào igaç es.à De etoà ºà . ,àdeà ,àa t.à ,àVIII .

. . . Oàgesto àdoà o t atoàto a àp o id iasàpa aàaàfo alizaç oàdeàp o essoàad i ist a oàdeà espo sa ilizaç oàpa aàfi sàdeàapli aç oàdeàsa ç es,àaàse à o duzidoàpelaà o iss oàdeà ueàt ataào
a t.à àdaàLeià ºà . ,àdeà ,àouàpeloàage teàouàpeloàseto à o à o pet iaàpa aàtal,à o fo eàoà aso.

. . . Oàgesto àdoà o t atoàde e àela o a à elat ioàfi alà o à i fo aç esàso eàaà o se uç oàdosào je osà ueàte ha à jus fi adoàaà o t ataç oàeàe e tuaisà o dutasàaàse e àadotadasàpa aào
ap i o a e toàdasàa idadesàdaàád i ist aç o.

. . . Oàgesto àdoà o t atoàde e àe ia àaàdo u e taç oàpe e teàaoàseto àdeà o t atosàpa aàaàfo alizaç oàdosàp o edi e tosàdeàli uidaç oàeàpaga e to,à oà alo àdi e sio adoàpelaàfis alizaç o
eàgest oà osàte osàdoà o t ato.

. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

. . áàa aliaç oàdaàexe uç oàdoào jetoàu liza àoàdispostoà esteàite .

. . . “e ài di adaàaà ete ç oàouàglosaà oàpaga e to,àp opo io alà ài egula idadeà e ifi ada,àse àp ejuízoàdasàsa ç esà a í eis,à asoàseà o stateà ueàaàCo t atada:

. . . . oàp oduzi àosà esultadosàa o dados;

. . . . deixa àdeàexe uta ,àouà oàexe uta à o àaà ualidadeà í i aàexigidaàasàa idadesà o t atadas;àou

. . . . deixa àdeàu liza à ate iaisàeà e u sosàhu a osàexigidosàpa aàaàexe uç oàdoàse iço,àouàu liz -losà o à ualidadeàouà ua dadeài fe io à àde a dada.

. . Do Re e i e to



. . . Osàse içosàse oà e e idosàp o iso ia e te,à oàp azoàdeàat à à t s àdias,àpelosàfis aisàt i oàeàad i ist a o,à edia teàte osàdetalhados,à ua doà e ifi adoàoà u p i e toàdasàexig ias
deà a te àt i oàeàad i ist a o.

. . . Oàp azoàdaàdisposiç oàa i aàse à o tadoàdoà e e i e toàdeà o u i aç oàdeà o a çaào iu daàdoà o t atadoà o àaà o p o aç oàdaàp estaç oàdosàse içosàaà ueàseà efe e àaàpa elaàaàse
paga.

. . . Oàfis alàt i oàdoà o t atoà ealiza àoà e e i e toàp o is ioàdoào jetoàdoà o t atoà edia teàte oàdetalhadoà ueà o p o eàoà u p i e toàdasàexig iasàdeà a te àt i o.

. . . Oàfis alàad i ist a oàdoà o t atoà ealiza àoà e e i e toàp o is ioàdoào jetoàdoà o t atoà edia teàte oàdetalhadoà ueà o p o eàoà u p i e toàdasàexig iasàdeà a te àad i ist a o.

. . . Oàfis alàseto ialàdoà o t ato,à ua doàhou e ,à ealiza àoà e e i e toàp o is ioàso àoàpo toàdeà istaàt i oàeàad i ist a o.

. . . Pa aàefeitoàdeà e e i e toàp o is io,àaoàfi alàdeà adaàpe íodoàdeàfatu a e to,àoàfis alàt i oàdoà o t atoàde e àapu a àoà esultadoàdasàa aliaç esàdaàexe uç oàdoào jetoàe,àseàfo àoà aso,àa
a liseàdoàdese pe hoàeà ualidadeàdaàp estaç oàdosàse içosà ealizadosàe à o so iaà o àosài di ado esàp e istos,à ueàpode à esulta à oà edi e sio a e toàdeà alo esàaàse e àpagosà à o t atada,
egist a doàe à elat ioàaàse àe a i hadoàaoàgesto àdoà o t ato.

. . . . “e à o side adoà o oào o idoàoà e e i e toàp o is ioà o àaàe t egaàdoàte oàdetalhadoàou,àe àha e doà aisàdeàu àaàse àfeito,à o àaàe t egaàdoàúl o.à

. . . . áàCo t atadaàfi aào igadaàaà epa a ,à o igi ,à e o e ,à e o st ui àouàsu s tui ,à sàsuasàexpe sas,à oàtodoàouàe àpa te,àoào jetoàe à ueàseà e ifi a e à í ios,àdefeitosàouài o eç es
esulta tesàdaàexe uç oàouà ate iaisàe p egados,à a e doà àfis alizaç oà oàatesta àaàúl aàe/ouàú i aà ediç oàdeàse içosàat à ueàseja àsa adasàtodasàasàe e tuaisàpe d iasà ueàpossa à i àaàse
apo tadasà oàRe e i e toàP o is io.

. . . . áàfis alizaç oà oàefetua àoàatesteàdaàúl aàe/ouàú i aà ediç oàdeàse içosàat à ueàseja àsa adasà todasàasàe e tuaisàpe d iasà ueàpossa à i àaàse àapo tadasà oàRe e i e to
P o is io.

. . . . Oà e e i e toàp o is ioàta àfi a àsujeito,à ua doà a í el,à à o lus oàdeàtodosàosàtestesàdeà a poàeà àe t egaàdosàMa uaisàeàI st uç esàexigí eis.

. . . . Osàse içosàpode oàse à ejeitados,à oàtodoàouàe àpa te,à ua doàe àdesa o doà o àasàespe ifi aç esà o sta tesà esteàTe oàdeàRefe iaàeà aàp oposta,àse àp ejuízoàdaàapli aç oàdas
pe alidades.

. . . Qua doàaàfis alizaç oàfo àexe idaàpo àu àú i oàse ido ,àoàTe oàDetalhadoàde e à o te àoà egist o,àaàa liseàeàaà o lus oàa e aàdasào o iasà aàexe uç oàdoà o t ato,àe à elaç oà
fis alizaç oàt i aàeàad i ist a aàeàde aisàdo u e tosà ueàjulga à e ess ios,àde e doàe a i h -losàaoàgesto àdoà o t atoàpa aà e e i e toàdefi i o.

. . . Osà se içosà se oà e e idosà defi i a e teà oà p azoà deà at à à i o à dias,à o tadosà doà e e i e toà p o is io,à po à se ido à ouà o iss oà desig adaà pelaà auto idadeà o pete te,à ap sà a
e ifi aç oàdaà ualidadeàeà ua dadeàdoàse içoàeà o se ue teàa eitaç oà edia teàte oàdetalhado,ào ede e doàosàsegui tesàp o edi e tos:

. . . . E i àdo u e toà o p o at ioàdaàa aliaç oà ealizadaàpelosàfis aisàt i o,àad i ist a oàeàseto ial,à ua doàhou e ,à oà u p i e toàdeào igaç esàassu idasàpeloà o t atado,à o
e ç oà aoà seuà dese pe hoà aà exe uç oà o t atual,à aseadoà e à i di ado esà o je a e teà defi idosà eà afe idos,à eà aà e e tuaisà pe alidadesà apli adas,à de e doà o sta à doà adast oà deà atestoà de
u p i e toàdeào igaç es,à o fo eà egula e to.

. . . . Realiza àaàa liseàdosà elat iosàeàdeàtodaàaàdo u e taç oàap ese tadaàpelaàfis alizaç oàe,à asoàhajaà i egula idadesà ueà i peça àaà li uidaç oàeàoàpaga e toàdaàdespesa,à i di a àas
l usulasà o t atuaisàpe e tes,àsoli ita doà àCo t atada,àpo àes ito,àasà espe asà o eç es.

. . . . E i àTe oàdetalhadoàpa aàefeitoàdeà e e i e toàdefi i oàdosàse içosàp estados,à o à aseà osà elat iosàeàdo u e taç esàap ese tadas;àe

. . . . Co u i a àaàe p esaàpa aà ueàe itaàaàNotaàFis alàouàFatu a,à o àoà alo àexatoàdi e sio adoàpelaàfis alizaç o.

. . . . E ia àaàdo u e taç oàpe e teàaoàseto àdeà o t atosàpa aàaàfo alizaç oàdosàp o edi e tosàdeàli uidaç oàeàpaga e to,à oà alo àdi e sio adoàpelaàfis alizaç oàeàgest o.à

. . . Noà asoàdeà o t o siaàso eàaàexe uç oàdoào jeto,à ua toà àdi e s o,à ualidadeàeà ua dade,àde e àse ào se adoàoàteo àdoàa t.à àdaàLeià ºà . ,àdeà ,à o u i a do-seà àe p esa
pa aàe iss oàdeàNotaàFis alà oà ueàpe eà àpa elaài o t o e saàdaàexe uç oàdoào jeto,àpa aàefeitoàdeàli uidaç oàeàpaga e to.

. . . Ne hu àp azoàdeà e e i e toào o e àe ua toàpe de teàaàsoluç o,àpeloà o t atado,àdeài o sist iasà e ifi adasà aàexe uç oàdoào jetoàouà oài st u e toàdeà o a ça.

. . . Oà e e i e toà p o is ioà ouà defi i oà oà ex lui à aà espo sa ilidadeà i ilà pelaà solidezà eà pelaà segu a çaà doà se içoà e à aà espo sa ilidadeà o-p ofissio alà pelaà pe feitaà exe uç oà do
o t ato.

. . Li uidação
. . . Re e idaàaàNotaàFis alàouàdo u e toàdeà o a çaàe ui ale te,à o e àoàp azoàdeà à dez àdiasàúteisàpa aàfi sàdeàli uidaç o,à aàfo aàdestaàseç o,àp o og eisàpo àigualàpe íodo,à osàte osàdo

a t.à º,à§ ºàdaàI st uç oàNo a aà“EGE“/MEà ºà à/ .

. . . Oàp azoàdeà ueàt ataàoàite àa te io àse à eduzidoà à etade,à a te do-seàaàpossi ilidadeàdeàp o ogaç o,à osà asosàdeà o t ataç esàde o e tesàdeàdespesasà ujosà alo esà oàult apasse ào
li iteàdeà ueàt ataàoài isoàIIàdoàa t.à àdaàLeià ºà . ,àdeà .

. . . Pa aàfi sàdeàli uidaç o,àoàseto à o pete teàde eà e ifi a àseàaàNotaàFis alàouàFatu aàap ese tadaàexp essaàosàele e tosà e ess iosàeàesse iaisàdoàdo u e to,àtaisà o o:

. . . . oàp azoàdeà alidade;

. . . . aàdataàdaàe iss o;

. . . . osàdadosàdoà o t atoàeàdoà g oà o t ata te;

. . . . oàpe íodoà espe oàdeàexe uç oàdoà o t ato;

. . . . oà alo àaàpaga ;àe

. . . . e e tualàdesta ueàdoà alo àdeà ete ç esàt i ut iasà a í eis.

. . . Ha e doàe oà aàap ese taç oàdaàNotaàFis al/Fatu a,àouà i u st iaà ueà i peçaàaà li uidaç oàdaàdespesa,àestaàfi a àso estadaàat à ueàoà o t atadoàp o ide ieàasà edidasàsa eado as,
ei i ia do-seàoàp azoàap sàaà o p o aç oàdaà egula izaç oàdaàsituaç o,àse à usàaoà o t ata te.

. . . áàNotaàFis alàouàFatu aàde e àse ào igato ia e teàa o pa hadaàdaà o p o aç oàdaà egula idadeàfis al,à o statadaàpo à eioàdeà o sultaào -li eàaoà“ICáFàou,à aài possi ilidadeàdeàa essoàao
efe idoà“iste a,à edia teà o sultaàaosàsí osàelet i osàofi iaisàouà àdo u e taç oà e io adaà oàa t.à àdaàLeià ºà . à/ .

. . . áàád i ist aç oàde e à ealiza à o sultaàaoà“ICáFàpa a:àa à e ifi a àaà a ute ç oàdasà o diç esàdeàha ilitaç oàexigidasà oàedital;à à ide fi a àpossí elà az oà ueà i peçaàaàpa ipaç oàe
li itaç o,à oà itoàdoà g oàouàe dade,àp oi iç oàdeà o t ata à o àoàPode àPú li o,à e à o oào o iasài pedi asài di etas.

. . . Co stata do-se,àju toàaoà“ICáF,àaàsituaç oàdeài egula idadeàdoà o t atado,àse àp o ide iadaàsuaà o fi aç o,àpo àes ito,àpa aà ue,à oàp azoàdeà à i o àdiasàúteis,à egula izeàsuaàsituaç oàou,
oà es oàp azo,àap ese teàsuaàdefesa.àOàp azoàpode àse àp o ogadoàu aà ez,àpo àigualàpe íodo,àaà it ioàdoà o t ata te.

. . . N oà ha e doà egula izaç oà ouà se doà aà defesaà o side adaà i p o ede te,à oà o t ata teà de e à o u i a à aosà g osà espo s eisà pelaà fis alizaç oà daà egula idadeà fis alà ua toà
i adi pl iaàdoà o t atado,à e à o oà ua toà àexist iaàdeàpaga e toàaàse àefetuado,àpa aà ueàseja àa io adosàosà eiosàpe e tesàeà e ess iosàpa aàga a àoà e e i e toàdeàseusà ditos.

. . . Pe sis doàaài egula idade,àoà o t ata teàde e àadota àasà edidasà e ess iasà à es is oà o t atualà osàautosàdoàp o essoàad i ist a oà o espo de te,àassegu adaàaoà o t atadoàaàa pla
defesa.

. . . Ha e doàaàefe aàexe uç oàdoào jeto,àosàpaga e tosàse oà ealizadosà o al e te,àat à ueàseàde idaàpelaà es is oàdoà o t ato,à asoàoà o t atadoà oà egula izeàsuaàsituaç oàju toàaoà“ICáF.

. . P azo de paga e to
. . . Oà paga e toà se à efetuadoà oà p azoà xi oà deà at à à dez à diasà úteis,à o tadosà daà fi alizaç oà daà li uidaç oà daà despesa,à o fo eà seç oà a te io ,à osà te osà daà I st uç oà No a a

“EGE“/MEà ºà ,àdeà .

. . . Noà asoà deà at asoà peloà Co t ata te,à osà alo esà de idosà aoà o t atadoà se oà atualizadosà o eta ia e teà e t eà oà te oà fi alà doà p azoà deà paga e toà at à aà dataà deà suaà efe aà ealizaç o,
edia teàapli aç oàdoàí di eàIPCáàdeà o eç oà o et ia.

. . Fo a de paga e to
. . . Oàpaga e toàse à ealizadoàat a sàdeào de à a ia,àpa aà ditoàe à a o,àag iaàeà o taà o e teài di adosàpeloà o t atado.

. . . “e à o side adaàdataàdoàpaga e toàoàdiaàe à ueà o sta à o oàe i daàaào de à a iaàpa aàpaga e to.

. . . Qua doàdoàpaga e to,àse àefetuadaàaà ete ç oàt i ut iaàp e istaà aàlegislaç oàapli el.

. . . . I depe de te e teàdoàpe e tualàdeàt i utoài se idoà aàpla ilha,à ua doàhou e ,àse oà e dosà aàfo te,à ua doàdaà ealizaç oàdoàpaga e to,àosàpe e tuaisàesta ele idosà aàlegislaç o
ige te.

. . . Oà o t atadoà egula e teàopta teàpeloà“i plesàNa io al,à osàte osàdaàLeiàCo ple e ta à ºà ,àdeà ,à oàsof e àaà ete ç oàt i ut iaà ua toàaosài postosàeà o t i uiç esàa a gidos
po àa ueleà egi e.àNoàe ta to,àoàpaga e toàfi a à o di io adoà àap ese taç oàdeà o p o aç o,àpo à eioàdeàdo u e toàofi ial,àdeà ueàfazàjusàaoàt ata e toàt i ut ioàfa o e idoàp e istoà aà efe idaàLei
Co ple e ta .

. . Cessão de dito
. . . Éàad i daàaà ess oàfidu i iaàdeàdi eitosà edi iosà o ài s tuiç oàfi a ei a,à osàte osàeàdeàa o doà o àosàp o edi e tosàp e istosà aàI st uç oàNo a aà“EGE“/MEà ºà ,àdeà àdeàjulho

deà ,à o fo eàasà eg asàdesteàp ese teàt pi o.

. . . . ásà ess esàdeà ditoà oàa a gidasàpelaàI st uç oàNo a aà“EGE“/MEà ºà ,àdeà àdeàjulhoàdeà àdepe de oàdeàp iaàap o aç oàdoà o t ata te.

. . . áàefi iaàdaà ess oàdeà ditoà oàa a gidasàpelaàI st uç oàNo a aà“EGE“/MEà ºà ,àdeà àdeàjulhoàdeà ,àe à elaç oà àád i ist aç o,àest à o di io adaà à ele aç oàdeàte oàadi oàao
o t atoàad i ist a o.

. . . “e àp ejuízoàdoà egula àate di e toàdaào igaç oà o t atualàdeà u p i e toàdeàtodasàasà o diç esàdeàha ilitaç oàpo àpa teàdoà o t atadoà ede te ,àaà ele aç oàdoàadita e toàdeà ess oàde
ditoàeàaà ealizaç oàdosàpaga e tosà espe osàta àseà o di io a à à egula idadeàfis alàeàt a alhistaàdoà essio io,à e à o oà à e fi aç oàdeà ueàoà essio ioà oàseàe o t aài pedidoàdeàli ita

eà o t ata à o àoàPode àPú li o,à o fo eàaàlegislaç oàe à igo ,àouàdeà e e e à e e iosàouài e osàfis aisàouà edi ios,àdi etaàouài di eta e te,à o fo eàoààa t.à àdaàLeià ºà . ,àdeà ,àtudoà os
te osàdoàPa e e àJL- ,àdeà àdeà aioàdeà .



. . . Oà ditoàaàse àpagoà à essio iaà àexata e teàa ueleà ueàse iaàdes adoà à ede teà o t atado àpelaàexe uç oàdoào jetoà o t atual,à esta doàa soluta e teài lu esàtodasàasàdefesasàe
ex eç esàaoàpaga e toàeàtodasàasàde aisà l usulasàexo ita tesàaoàdi eitoà o u àapli eisà oà egi eàju ídi oàdeàdi eitoàpú li oài ide teàso eàosà o t atosàad i ist a os,ài lui doàaàpossi ilidadeàde
paga e toàe à o taà i uladaàouàdeàpaga e toàpelaàefe aà o p o aç oàdoàfatoàge ado ,à ua doàfo àoà aso,àeàoàdes o toàdeà ultas,àglosasàeàp ejuízosà ausadosà àád i ist aç o.

. . . áà ess oàdeà ditoà oàafeta àaàexe uç oàdoào jetoà o t atado,à ueà o ua àso àaài teg alà espo sa ilidadeàdoà o t atado.à

. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

. . Fo a de seleção e it io de julga e to da p oposta
. . . Oàfo e edo àse àsele io adoàpo à eioàdaà ealizaç oàdeàp o edi e toàdeàLICITáÇÃO,à aà odalidadeàPREGÃO,àso àaàfo aàELETRÔNICá,à o àadoç oàdoà it ioàdeàjulga e toàpeloàMENOR

PREÇOàGLOBáL.

. . Exig ias de ha ilitação:àpa aàfi sàdeàha ilitaç o,àde e àoàli ita teà o p o a àosàsegui tesà e uisitos.

. . Ha ilitação ju ídi a:
. . . E à asoàdeàE p es ioàI di idual:ài s iç oà oàRegist oàPú li oàdeàE p esasàMe a s,àaà a goàdaàJu taàCo e ialàdaà espe aàsede;

. . . E à asoàdeàMi oe p ee dedo à I di idualà -àMEI:à Ce fi adoàdaàCo diç oàdeàMi oe p ee dedo à I di idualà -à CCMEI,à ujaà a eitaç oàfi a à o di io adaà à e ifi aç oàdaà aute idadeà o
sí oàh ps:// .go . /e p esas-e- ego ios/pt- /e p ee dedo ;

. . . E à asoàdeà“o iedadeàE p es ia,à“o iedadeàLi itadaàU ipessoalà–à“LUàouàso iedadeàide fi adaà o oàE p esaàI di idualàdeàRespo sa ilidadeàLi itadaà-àEIRELI:ài s iç oàdoàatoà o s tu o,
estatutoàouà o t atoàso ialà oàRegist oàPú li oàdeàE p esasàMe a s,àaà a goàdaàJu taàCo e ialàdaà espe aàsede,àa o pa hadaàdeàdo u e toà o p o at ioàdeàseusàad i ist ado es;à

. . . E à asoàdeà“o iedadeàE p es iaàEst a gei a:àpo ta iaàdeàauto izaç oàdeàfu io a e toà oàB asil,àpu li adaà oàDi ioàOfi ialàdaàU i oàeàa ui adaà aàJu taàCo e ialàdaàu idadeàfede a a
o deàseàlo aliza àaàfilial,àag ia,àsu u salàouàesta ele i e to,àaà ualàse à o side adaà o oàsuaàsede,à o fo eàI st uç oàNo a aàDREI/MEà .ºà ,àdeà àdeà a çoàdeà .

. . . E à asoàdeà“o iedadeà“i ples:ài s iç oàdoàatoà o s tu oà oàRegist oàCi ilàdeàPessoasàJu ídi asàdoàlo alàdeàsuaàsede,àa o pa hadaàdeàdo u e toà o p o at ioàdeàseusàad i ist ado es;

. . . E à asoàdeàFilial,àsu u salàouàag iaàdeàso iedadeàsi plesàouàe p es ia:ài s iç oàdoàatoà o s tu oàdaàfilial,àsu u salàouàag iaàdaàso iedadeàsi plesàouàe p es ia,à espe a e te,à o
Regist oàCi ilàdasàPessoasàJu ídi asàouà oàRegist oàPú li oàdeàE p esasàMe a sào deàope a,à o àa e aç oà oàRegist oào deàte àsedeàaà at iz;

. . . Osàdo u e tosàap ese tadosàde e oàesta àa o pa hadosàdeàtodasàasàalte aç esàouàdaà o solidaç oà espe a.

. . . E à i tudeàdoà alo àaàse àli itado,à oàseà islu aàaà e essidadeàdeàpe iss oàdeàpa ipaç oàdeà o s iosà aàli itaç o.àCo oàaàsoluç oàaàse à us adaà à o u àdeà e ado,àse doà ueàas
a a te ís asàdoào jetoàpode àse àfa il e teàdes itasà oàTe oàdeàRefe ia,àta à oàh à o plexidadeà ueàjus fi ueàaàpa ipaç oàdeà o s ios.

. . . áàINà“EGE“/MEà ºà ,àdeà àdete i a,àe àseuàa t.à º,à aput,à ueàosàeditaisàouàosàa isosàdeà o t ataç oàdi etaàpossi ilite àaà o t ataç oàdasàpessoasà si as,àe ào se iaàaosào je os
daà iso o iaà eà daà justaà o pe ç o.àái daàdeà a o doà o àoàpa g afoàú i oàdesseà es oàdisposi o,à se à essal adaà aà pa ipaç oàdeàpessoasà si asà asà li itaç esàouà o t ataç esàdi etas,à ua doà a
o t ataç oàexigi à apitalàso ialà í i oàeàest utu aà í i a,à o àe uipa e tos,ài stalaç esàeàe uipeàdeàp ofissio aisàouà o poàt i oàpa aàaàexe uç oàdoào jetoài o pa eisà o àaà atu ezaàp ofissio alàda
pessoaà si a.àPa aà o t ataç oàe àtela,àpo ta to,à oàse àpe i àdaàaàpa ipaç oàdeàPessoasàFísi as.

. . Ha ilitação fis al, so ial e t a alhista
. . . P o aàdeài s iç oà oàCadast oàNa io alàdeàPessoasàJu ídi as;

. . . P o aàdeà egula idadeàfis alàpe a teàaàFaze daàNa io al,à edia teàap ese taç oàdeà e d oàexpedidaà o ju ta e teàpelaà“e eta iaàdaàRe eitaàFede alàdoàB asilà RFB àeàpelaàP o u ado ia-Ge al
daàFaze daàNa io alà PGFN ,à efe e teàaàtodosàosà ditosàt i ut iosàfede aisàeà àDí idaàá aàdaàU i oà DáU àpo àelasàad i ist ados,ài lusi eàa uelesà ela osà à“egu idadeà“o ial,à osàte osàdaàPo ta ia
Co ju taà ºà . ,àdeà àdeàoutu oàdeà ,àdoà“e et ioàdaàRe eitaàFede alàdoàB asilàeàdaàP o u ado a-Ge alàdaàFaze daàNa io al.

. . . P o aàdeà egula idadeà o àoàFu doàdeàGa a aàdoàTe poàdeà“e içoà FGT“ ;

. . . P o aàdeài exist iaàdeàd itosà i adi plidosàpe a teàaàJus çaàdoàT a alho,à edia teàaàap ese taç oàdeà e d oà ega aàouàposi aà o àefeitoàdeà ega a,à osàte osàdoàTítuloàVII-áàda
Co solidaç oàdasàLeisàdoàT a alho,àap o adaàpeloàDe eto-Leià ºà . ,àdeà ºàdeà aioàdeà ;

. . . P o aàdeài s iç oà oà adast oàdeà o t i ui tesàEstadual/Dist italà ela oàaoàdo i ílioàouàsedeàdoàfo e edo ,àpe e teàaoàseuà a oàdeàa idadeàeà o pa elà o àoào jetoà o t atual;

. . . P o aàdeà egula idadeà o àaàFaze daàEstadual/Dist italàdoàdo i ílioàouàsedeàdoàfo e edo ,à ela aà àa idadeàe à ujoàexe í ioà o t ataàouà o o e;

. . . Casoàoàfo e edo àsejaà o side adoàise toàdosàt i utosà ela io adosàaoào jetoà o t atual,àde e à o p o a àtalà o diç oà edia teàaàap ese taç oàdeàde la aç oàdaàFaze daà espe aàdoàseu
do i ílioàouàsede,àouàout aàe ui ale te,à aàfo aàdaàlei.

. . . Oà fo e edo à e uad adoà o oà i oe p ee dedo à i di idualà ueà p ete daà aufe i à osà e e iosà doà t ata e toà dife e iadoà p e istosà aà Leià Co ple e ta à .à ,à deà ,à esta
dispe sadoàdaàp o aàdeài s iç oà osà adast osàdeà o t i ui tesàestadualàeà u i ipal.à

. . Qualifi ação E o i o-Fi a ei a
. . . e d oà ega aàdeài sol iaà i ilàexpedidaàpeloàdist i uido àdoàdo i ílioàouàsedeàdoàli ita te,àouàdeàso iedadeàsi ples;

. . . e d oà ega aàdeàfal iaàexpedidaàpeloàdist i uido àdaàsedeàdoàfo e edo à-àLeià ºà . ,àdeà ,àa t.à ,àcaput,ài isoàII ;

. . . Bala çoàpat i o ial,àde o st aç oàdeà esultadoàdeàexe í ioàeàde aisàde o st aç esà o t eisàdosà à dois àúl osàexe í iosàso iais,à o p o a do:à

. . . . i di esàdeàLi uidezàGe alà LG ,àLi uidezàCo e teà LC ,àeà“ol iaàGe alà “G àsupe io esàaà à u ;

. . . . ásàe p esasà iadasà oàexe í ioàfi a ei oàdaàli itaç oàde e oàate de àaàtodasàasàexig iasàdaàha ilitaç oàeàpode oàsu s tui àosàde o st a osà o t eisàpeloà ala çoàdeàa e tu a;àe

. . . . Osàdo u e tosà efe idosàa i aàli ita -se- oàaoàúl oàexe í ioà oà asoàdeàaàpessoaàju ídi aàte àsidoà o s tuídaàh à e osàdeà à dois àa os.à

. . . . Osàdo u e tosà efe idosàa i aàde e oàse àexigidosà o à aseà oàli iteàdefi idoàpelaàRe eitaàFede alàdoàB asilàpa aàt a s iss oàdaàEs itu aç oàCo t ilàDigitalà-àECDàaoà“ped.àà

. . . Casoàaàe p esaàli ita teàap ese teà esultadoài fe io àouàigualàaà à u àe à ual ue àdosàí di esàdeàLi uidezàGe alà LG ,à“ol iaàGe alà “G àeàLi uidezàCo e teà LC ,àse àexigidoàpa aàfi sàde
ha ilitaç oàpat i ioàlí uidoà í i oàdeà %àdoà alo àtotalàes adoàdaà o t ataç o.

. . . ásàe p esasà iadasà oàexe í ioàfi a ei oàdaàli itaç oàde e oàate de àaàtodasàasàexig iasàdaàha ilitaç oàeàpode oàsu s tui àosàde o st a osà o t eisàpeloà ala çoàdeàa e tu a.

. . Qualifi ação T i a
. . . De la aç oàfo alàassi adaàpeloà espo s elàt i oàdoàli ita teàa e aàdoà o he i e toàple oàdasà o diç esàeàpe ulia idadesàdaà o t ataç o.

. . . Co p o aç oàdeàap d oàpa aàexe uç oàdeàse içoàdeà o plexidadeàte ol gi aàeàope a io alàe ui ale teàouàsupe io à o àoào jetoàdestaà o t ataç o,àouà o àoàite àpe e te,àpo à eioàda
ap ese taç oàdeà e d esàouàatestados,àpo àpessoasàju ídi asàdeàdi eitoàpú li oàouàp i ado,àouà egula e teàe i do s àpeloà o selhoàp ofissio alà o pete te,à ua doàfo àoà aso.

. . . Pa aàfi sàdaà o p o aç oàdeà ueàt ataàesteàsu ite ,àosàatestadosàde e oàdize à espeitoàaà o t atosàexe utadosà o àasàsegui tesà a a te ís asà í i as:

. . . . Co p o aç oà ueàj àexe utouà o t ato s à o àu à í i oàdeà à uat o à i us.

. . . “e àad i da,àpa aàfi sàdeà o p o aç oàdeà ua ta oà í i oàdoàse iço,àaàap ese taç oàeàoàso at ioàdeàdife e tesàatestadosàdeàse içosàexe utadosàdeàfo aà o o ita te.

. . . Osàatestadosàdeà apa idadeàt i aàpode àse àap ese tadosàe à o eàdaà at izàouàdaàfilialàdaàe p esaàli ita te.

. . . Oà li ita teà dispo i iliza à todasà asà i fo aç esà e ess iasà à o p o aç oàdaà legi idadeà dosà atestados,à ap ese ta do,à ua doà soli itadoà pelaàád i ist aç o,à piaà doà o t atoà ueà deu
supo teà à o t ataç o,àe de eçoàatualàdaà o t ata teàeàlo alàe à ueàfo a àp estadosàosàse iços,àe t eàout osàdo u e tos.

. . . Osàatestadosàde e oà efe i -seàaàse içosàp estadosà oà itoàdeàsuaàa idadeàe o i aàp i ipalàouàse u d iaàespe ifi adasà oà o t atoàso ialà ige te;

. . . “e oà a eitosà atestadosà ouà out osà do u e tosà h eisà e i dosà po à e dadesà est a gei asà ua doà a o pa hadosà deà t aduç oà pa aà oà po tugu s,à sal oà seà o p o adaà aà i ido eidadeà da
e dadeàe isso a.

. . . Ta àde e oàse àap ese tadasàasàsegui tesàde la aç es:

. . . . De la aç oàdaàli ita te,àassi adaàpeloà ep ese ta teàlegalàdaàe p esa,àdeà ue,àse doà e edo aàdaàli itaç o,àseà espo sa iliza àpo à uais ue àda osà ausadosàpo àseusàe p egadosàao
Co selhoàFede alàdeàE fe age àeàe p egados.

. . . . De la aç oàdeà ueà oà e p egaà e o àdeà à dezoito à a osà e à t a alhoà otu o,à pe igosoàouà i salu eà eà oà e p egaà e o àdeà à dezesseis à a os,à sal oà e o ,à aà pa àdeà
uato ze àa os,à aà o diç oàdeàap e diz,à osàte osàdoàa goà °,àXXXIII,àdaàCo s tuiç o.

. . . De aisà ualifi aç esàt i asàespe ífi asàpode oàse àdefi idasàpelaàCo iss oàPe a e teàdeàLi itaç oà–àCPL/Cofe ,à ua doàdoàla ça e toàdoàEdital,à oà ueà ou e .

. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

. . I i ial e te,àoà ustoàes adoàtotalàdaà o t ataç oà àdeàR$à . , à e toàeà ua e taàeà uat oà ilàseis e tosàeà i ue taà eais ,à o fo eàPes uisaàdeàP eços.

. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

. . ásàdespesasàde o e tesàdaàp ese teà o t ataç oà o e oà à o taàdeà e u sosàespe ífi osà o sig adosà oàO ça e toàdoàCofe à oàexe í ioàdeà àeàse oàalo adosàpeloàDepa ta e toàFi a ei o
desteàCo selho.à

. . áà o t ataç oàse àate didaàpelaàsegui teàdotaç o:à . . . . . . . . . . à-àCo g essos,àCo e ç es,àCo fe ias,à“e i ios,à“i p siosàeàReu i es.

. . áà pes uisaà daà despesaà totalà es adaà pa aà oà o jetoà desteà Te oà se à ealizadaà peloà “eto à deà Co p asà eà Co t ataç es,à de e doà se à o se adoà oà dispostoà aà INà .à / ,à doàMi ist ioà da
E o o ia.

. DISPOSIÇÕES GERAIS

. . Osàse içosàespe ifi adosà esteàTe oàdeàRefe iaà oàex lue àsi ila esà ueàpo e tu aàseàfaça à e ess iosàpa aàaàsuaà oaàexe uç o.

. . áàp estaç oàdosàse içosà oàge aà í uloàe p ega ioàe t eàosàe p egadosàdaàCo t atada,à eda do-seà ual ue à elaç oàe t eàestesà ueà a a te izeàpessoalidadeàeàsu o di aç oàdi eta.

. . áàap ese taç oàdeàp opostaài pli aà aàple aàa eitaç oàpelaàli ita teàadjudi at iaàdasà o diç esà o dasà esteàTe oàdeàRefe ia;



. . Éàp oi ida,àpo àpa teàdaàCo t atada,àdu a teàaà ig iaàdoà o t ato,àaà o t ataç oàdeàe p egadoàpe te e teàaoà uad oàdeà ola o ado esàdoàCofe .

. . áàCo t atadaàfi aàp oi idaàdeà ei ula àpu li idadeàa e aàdoào jetoàdoàCo t ato,àsal oàseàhou e àp iaàeàexp essaàauto izaç oàdaàád i ist aç oàdoàCofe .

. . Oà alo àfi alàpa aàoà u p i e toàdoào jetoàdoàp ese teàTe oàdeàRefe iaàse àdefi idoàap sàaàCotaç oàP iaàdeàP eços,à ueàse à ealizadaàpeloà“eto àdeàCo p asàeàCo t ataç es.

. . OàCo t ata teàseà ese aàoàdi eitoàdeàpa alisa àouàsuspe de ,àaà ual ue àte po,àaàexe uç oàdosàse iços,à edia teàpaga e toàú i oàeàex lusi oàdosàt a alhosà j àexe utados,àpo àajusteàe t eàas
pa tesài te essadas,àdosà ate iaisàexiste tesà oàlo alàdosàse içosàeàaàelesàdes ados.

. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

. . Faze àpa teàeài teg a àesteàTe oàdeàRefe ia,àpa aàtodosàosàfi sàeàefeitos,àosàsegui tesàá exos:

. . . áNEXOàáà-àModeloàdeàP opostaàdeàP eços;

. . . áNEXOàBà-ààModeloàdeàTe oàdeàCo pa lha e toàdeàDadosàeàCo fide ialidade;

. . . áNEXOàCà-ààEstudosàT i osàP eli i a esà ºà“EIà

à

Oàp ese teàdo u e toàsegueàassi adoàpelosàI teg a tesàRe uisita teàeàT i osàeàpelaàauto idadeà espo s elàpelaàap o aç oàdoàTe oàdeàRefe ia,à o àful oà aàLeià ºà . / àeà oàa t.à àdaàIN
.à / -MPDG.

à
à

MÁRCIA CRISTINA DE MEDEIROS
I teg a teàRe uisita teà

à
à
à

WILLIAM COUTINHO DE OLIVEIRA EVARISTO
I teg a teàT i oàI

à
à

áp o adoàpo :
LUI) GUSTAVO PAULA DE MENE)ES JUNIOR 

ChefeàdoàDepa ta e toàT i oàdeàCo t ataç es
Po ta iaàCofe à .à /

à

à

ANEXO A

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
.àáàp opo e teàde e àp ee he àtodosàosàite sàdasàPla ilhasàdeàP opostaàdeàP eços,à o fo eài di adoà asàta elasàa aixo.

.àNosà alo esài fo adosàest oà o p ee didos,àal àdosàt i utos,àtodosàeà uais ue àe a gosà ue,àdi etaàouài di eta e te,àde o a àdaàexe uç oàdoào jetoàli itado.

.àOsàse içosàde e oàse à ealizadosà o fo eàite à àdoàTe oàdeàRefe ia,à ueà o t àaàdes iç oàdetalhada.

à

TABELA I - T a sfe

Ite Tipoàdeà eí ulo
Qua dadeàdeàVIáGEN“àpo àdia Qua t.àde

iage sàpo
eí ulo
a

Valo
U it ioà R$ Valo àTotalà R$

à=àaàxà
Diaà Diaà Diaà Diaà Diaà Diaà Diaà

Ô i us -- -- R$à . , R$ . ,
Mi o- i us -- -- R“à . , R$à . ,

Va R$à . , R$à . ,
Ca oàdeàPasseio -- R$à , R$à . ,

TABELA II - Lo ação po  h

Ite Tipoàdeà eí ulo
Qua dadeàdeàVEÍCULO“àpo àdia Qua t.

deà eí ulos
a

Valo
U it ioà R$

Valo àTotal
R$
à=àaàxàDiaà Diaà Diaà Diaà Diaà Diaà Diaà

Ô i us -- -- -- -- -- -- R$à . , R$à . ,
Mi o- i us -- -- -- R$à . , R$à . ,

Va R$à . , R$à . ,
Ca oàdeàPasseio R$à , R$à . ,
Ca oàExe u o -- R$à . , R$à . ,

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ R$à . ,

Todoàoàse içoàdeàt a spo teàde e àse àso àde a da.

à
LOCAL E DATA:
RA)ÃO SOCIAL DA EMPRESA:
CNPJ:
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:
RG/CPF:
FONE DE CONTATO NA EMPRESA:

à

ANEXO B

MODELO DE TERMO DE COMPARTILHAMENTO DE DADOS E CONFIDENCIALIDADE
OàCo selhoàFede alàdeàE fe age à Cofe à isaàfo e ta àosà aisàaltosà alo esà osàe àsuasàa idades,ài lui doà ua doàdaàes olhaàdeàseusàpa ei os,àpo ta to,àfazàpa te
daà iss oàdoàCofe à ássegu a à àso iedadeàu aàassist iaàdeàE fe age à a,à ie fi aàeàdeà ualidadeàpo à eioàdaà egula e taç o,àfis alizaç oàeàdis ipli a e toàdo
exe í ioàp ofissio al .

OàCofe àespe aà ueàosàseusàpa ei osà o pa lhe àeài o po e àosàseusà alo esàeàoà o p o issoà o àaài teg idadeàpa aàaà o st uç oàdeàu à ela io a e toàdu adou o.
Éàseuàpapelàexe e àsuasàa idadesàde t oàdosàp i ípiosàdaà aàeàdosàde e esà ueàaàleià i p e,àp i ipal e teà oà ueàseà efe eàaàto a àp o id iasàa autelado asàde
fo aàaàe ita à is os,ài e tezasàeàp ejuízosàaoàCofe àouàte ei os.

Estasà l usulasà des a -seà aosà PáRCEIRO“ ,à osà uaisà a a ge à todasà asà pessoasà eà e p esasà ueà faze à eg iosà eà pa e ias,à seja à lie tes,à fo e edo esà deà e s,
p estado esàdeàse içosàouàesteja àe ol idosàe à ual ue àout aàesp ieàdeà elaç oà o t atualà o àoàCo selhoàFede alàdeàE fe age à Cofe .

áàa eitaç oàdasà o diç esàa uiàdes itasà àu àp - e uisitoàpa aàtodasàasà o t ataç esàfi adasà o àoàCofe .àPo ta to,àaoàfi a à o t atoàouà ia à ual ue àpa e iaà o ào
Cofe ,àestasàdisposiç esàse oàauto a a e teài o po adasà o oàpa teàdoà o t atoàeàaàCE““IONãRIáàafi aàoàseuà o p o issoàe à u p i-las.

Qua doàdaàexe uç oàdeàsuasàa idades,àCofe àeàCE““IONãRIáà o pa lha e ài fo aç esà ela io adasàaàpessoasà atu aisàide fi adasàouàide fi eisà DadosàPessoais
asàPa tesàse oà o side adasà o oà o t olado asàdeàtaisàDadosàPessoaisàeàde e oào se a àtodosàosà e uisitosàeà li itesàdaàLeià . / à -àLeiàGe alàdeàP oteç oàde
DadosàPessoaisà LGPD ,à e à o oàasàdisposiç esàa aixoài di adas.àTodosàosàte osàdoàp ese teài st u e toàse oàa uelesàdefi idosà aàLGPD.

. . E à ual ue à aso,àoàt ata e toàdosàDadosàPessoaisà–àoà ueài luiàoà o pa lha e toàdeàtaisàDadosàPessoaisà o fo eàdefi idoàpelaàLGPDà–ào se a àaàfi alidadeàdo
o t ato.àDia teàdisto,àe te de-seà ueàCofe àeàCE““IONãRIáàape asà ealiza oàoàt ata e toàdeàdadosàest ita e teà e ess iosàpa aàaà ealizaç oàdeàsuaà elaç oà o t atual
e,àe à e hu aàhip tese,àsoli ita oàdadosàdeà a ei aài jus fi adaàouài egula .

. . . Oà Cofe à de la aà ueà fo e e à à CE““IONãRIáà a essoà aà Dadosà Pessoaisà ape asà aà edidaà e à ueà aà CE““IONãRIáà e essiteà jus fi ada e te,à e à o o,à ue
p e ia e teàaà ual ue àe io,àoàCofe à o fi a àe/ouàp o ide ia àsuaàauto izaç oàlegalàpa aàfaz -lo.

. . CadaàPa teàse àaàú i aà espo s elàpo àseuàt ata e toàdosàDadosàPessoais,ài lui doàaàseleç oàdoà todoàeàdasàfi alidadesàdeàt ata e to,àeàaàdete i aç oàdaà ase
legalàapli el.àHa e doàt ata e toàdeàdados,àoàCofe àde e àga a àaàexist iaàdeàu aà aseàdeàa aze a e toà lidaàeàsegu aàpa aàoà o pa lha e toàdosàDados
Pessoaisà o àaàCE““IONãRIá.

. . áà CE““IONãRIáà de la aà eà ga a teà aoà Cofe à ueà estasà de la aç esà eà ga a asà s oà e dadei as,à p e isas,à o pletasà eà o etasà estaà data,à eà assi à pe a e e o
e ua toàaà elaç oà o àoàCofe àpe a e e àe à igo :

I.àPossuiàu àp og a aàade uadoàeàefe oàdeà o fo idadeà o àasà leis,à egula e tosàeà uais ue à o a asàapli eisàaoà t ata e toàdeàDadosàPessoais,à i lui doàa
LGPD;



II.àDisp eàdeàpessoaàpa aàatua à o oàE a egadoàdeàDados,à osàte osàdaàLGPD,àeàex etoàe à asoàdeàhip teseàdeàdispe saà lidaàp e istaàe àleiàouà egula e to;

III.àMa t à o fide iaisàosàDadosàPessoaisàeàadotaàpolí asàeà edidasàade uadasàeàefe asàdeàsegu a çaàdeài fo aç o,à o pa eisà o àaàLeiàapli el,à o àaàfi alidade
doàT ata e toàdosàDadosàPessoaisàeà o àosà elho esàpad esàdoà e ado;

IV.àN oà ealiza à ual ue àt ata e toà i de ido,à i egula àouà ilegal,àdeà fo aàdi etaàe/ouà i di eta,àa aàe/ouàpassi a,àdeàdadosàpessoaisàaà ueàte haàa essoàe à az oàda
exe uç oàdeàe e tuaisà o t atosà ele adosà o àoàCofe .

V.àTe àple oà o he i e toàdeà ueàtodosàosàDadosàPessoaisà ueàfo e àt atados,àdu a teàaà ig iaàdaà elaç oàe t eàasàPa tes,à oàs oàpassi eisàdeà ete ç oàpo àpe íodo
supe io àaoà e ess ioàpa aàoà u p i e toàdasàsuasào igaç esà osàte osàdo s à o t ato s ,àouà o fo eà e ess ioàouàpe i doàpelaàleiàapli el.

. . áàCE““IONãRIáàdu a teàoàt ata e toàdeàDadosàPessoaisàeàe à asoàdeà o pa lha e toàe t eàCE““IONãRIáàeàCofe ,à o p o ete-seà :

I.àDu a teàoàt ata e toàdosàDadosàPessoais,ào se a àeà u p i àtodasàasàLeisàapli eisà oà o e toàdoàt ata e to,ài lui doàaàLGPD.

II.à áte de ,à osà te osà daà LGPD,à aà todaà eà ual ue à e uisiç oà feitaà pelosà tula esà deà Dadosà Pessoais,à o à elaç oà aosà Dadosà Pessoaisà dosà tula esà t atadosà pela
CE““IONãRIá,ài lui do,à asà oàseàli ita doàa:àa essoàaosàdados;à o eç oàdeàdadosài o pletos,ài exatosàouàdesatualizados;àa o i izaç o,à lo ueioàouàeli i aç oàde
dadosàdes e ess ios,àex essi osàouàt atadosàe àdes o fo idadeà o àoàdispostoà aàLGPD;àpo ta ilidadeàdosàDadosàaàout oàfo e edo àdeàse içoàouàp oduto,à edia te
e uisiç oà exp essaà doà tula à eà segui doà egula e taç oà daà áuto idadeà Na io alà deà P oteç oà deà Dadosà áNPD ;à eli i aç oà dosà dadosà pessoaisà t atadosà o à o
o se e toàdoà tula àex etoà asàhip tesesàe à ueàaà o se aç oà àauto izadaà o fo eàp e istoà aàLGPD.

III.àFo e e ,à edia teàsoli itaç oàdoàCofe ,ài fo aç esà o pletasàso eàsuasàp asàeàPolí aàdeàT ata e toàdeàDadosàPessoais.

IV.àPe i à ueàoàCofe ,àouà ep ese ta teàde ida e teài di ado,àte ha,à edia teàsoli itaç o,àa essoài teg alàeài est itoàaoàa ie teàte ol gi oàdaàCE““IONãRIáàu lizado
e à o ex oà o àoà t ata e toàdeàDadosàPessoaisà aà fo aàdesteà o t ato,à i lui do,à asà oàseà li ita doàa,à ual ue àsiste a,à o putado ,àse ido ,à ui aà i tual,
ha d a e,àso a eàouàout oà eioàouàfe a e taàu lizadoà oàt ata e toàdosàDadosàPessoaisà asà elaç esà o t atuaisàpa aà o àoàCofe ,àdesdeà ueàissoà oài te fi aàe
ual ue àdi eitoàouào igaç oàdeà o fide ialidadeàouàseg edoài dust ialàdaàCE““IONãRIá.

V.àI fo a àaoàCofe ,àe àat à à t s àdiasàúteisàdoà e e i e to,àseàeà ua doàu à tula àdosàDadosàPessoaisàsoli ita àpedidoàdeàa esso,à e fi aç oàouàex lus o,àouà ual ue
out aà e uisiç oà ela io adaàaosàseusàdi eitosà ueàafeteàDadosàPessoaisàt atadosàpeloàCofe à ua toàasà elaç esà o t atuaisàpa aà o àoàCofe .

VI.àN oàfo e e àDadosàPessoaisàpa aàte ei os,àex etoàpa aàope ado esà ueà ealiza oàoàt ata e toàe à o eàdeàu aàdasàPa tes,àouà ua doàpe i doàpelaàLeiàapli el.

. . Oà a essoà efe idoà oà ite à IV à daà Cl usulaà . à a i a,à te à aà fi alidadeà deà a alia à oà u p i e toà dasà o igaç esà p e istasà esteà do u e toà eà aà ade uaç oà da
CE““IONãRIáà aoà dispostoà aà Leià apli elà oà o e toà doà T ata e to,à fi a doà e toà deà ueà aà CE““IONãRIáà de e à oope a à o à oà Cofe à ouà seuà ep ese ta teà o
fo e i e toàdeàa essoàeà i fo aç esàsufi ie tesàpa aàa gi à talàfi alidade,àso àpe aàdeàa a à o àasàpe alidadesàpo àdes u p i e toà o t atualàes puladasàe t eàas
pa tes.

. . CasoàoàCE““IONãRIáàto eà i iaàdeà ual ue ào o ia,à o etaàouàsuspeita,àdeàpe da,à auàuso,àa esso,àdest uiç o,àex lus o,à o u i aç o,à odifi aç oàouàout a
fo aà deà t ata e toà oà auto izadoà dosà Dadosà Pessoais,à ouà ual ue à i as oà e à suaà i f aest utu aà si aà ouà te ol gi aà ueà pe itaà aà ealizaç oà deà taisà atos,à a
CE““IONãRIáài fo a àaoàCofe ,àpo àes itoàe àat à àho asàdaà i iaàdoàfato,àeàadota àtodasàasà edidasàesta ele idasà aàLeiàapli elàpa aà essa àtalàfato.

. . . Talà o u i aç oà de e à i di a ,à oà í i oà aà atu ezaà daà iolaç oà dosà dadosà pessoais,à i lui do,à se p eà ueà possí el,à asà atego ias,à oà ú e oà ap oxi adoà de
tula esàeàosà espe osàdadosà iolados,àaàdes iç oàdasà o se u iasàdaà iolaç oàdosàdadosàpessoais,àta toà ua toà azoa el e teàpossí el,àdadasàasà i u st ias,àeào

pla oàdeà o g iaàto adoàpelaàCE““IONãRIáàpa aàt ata àdaà iolaç oàdosàdadosàpessoaisàeà epa a àsuasà o se u ias.

. . . áàCE““IONãRIáàde e àe ia àaoàCofe à elat iosà ui ze aisàde o st a doàoàefe oà u p i e toàdoàpla oàdeà o g iaàap ese tado.

. . áà CE““IONãRIáà seà o igaà aà i de iza ,à defe de à eà a te à i u eà oà Cofe ,à seusà o selhei osà fede aisà eà egio ais,à di eto es,à e p egadosà pú li os,à o t olado es,
Co selhosàRegio aisàdeàE fe age ,à e à o oàsu esso esàeà essio iosàdeà adaàu àdelesà Pa tesà I de iz eis à o t aà uais ue àpe dasàeàda os,àp ejuízos,à ustos,
ho o iosàad o a iosà eàdeàout osàespe ialistas,ài lui doàpe itos ,àdep sitosàjudi iais,àpe alidadesàeà ultas,ài lusi eà oà o textoàdeàe e tuaisà e la aç es,àde a dasàe
p o essosàad i ist a os,à judi iaisàouàa it aisà o t aàPa tesà I de iz eisà o idoàpelosà tula esàdeàDadosàPessoais,àpelasàáuto idadeàGo e a e tal,àouàpo à uais ue
te ei osà Pe das à ueà esulta e ,àdi etaàouài di eta e te,àde:

I.à ual ue à falsidade,à o iss o,à e o,à i o pletude,à iolaç oà ouà i exa d oà asà de la aç esà eà ga a asà p estadasà pelaà CE““IONãRIáà esteà do u e toà o à elaç oà ao
t ata e toàdeàDadosàPessoais;

II.ài adi ple e toàdeà ual ue ào igaç oà o à elaç oàaoàt ata e toàdeàDadosàPessoaisàp e istaà esteàdo u e toàouàes puladoàe àsepa adoàpelasàpa tes,àe/ou

II.à ual ue àaç oàouào iss oàdolosa,à ulposaàouàdeà -f àdaàCE““IONãRIáà ueàdes u p aàaàLeiàapli elà àp oteç oàdosàDadosàPessoais.

. . . Oàdi eitoàdeài de izaç oàpelasàPa tesàI de iz eisàp e istoàa i aàe à adaàesta àli itadoàe à az oàde:

I.à ual ue àde la aç oà o daà esteàdo u e to,àCo t atoàe/ouàe àseusàa exos;àe

II.àdaà ealizaç oàdeàfis alizaç oàouàaudito ia,àe àespe ialàosàdi eitosàp e istosà aàCl usulaà . àouà oàCo t ato.

. . áàCE““IONãRIáàde la a-seà ie te,àha ilitadoàeàp epa adoàaàate de ,àdeài ediato,àaosàte osàeà o diç esàp e istasà esteài st u e to.

. . Qual ue à iolaç oàdasào igaç es,àde la aç esàeàga a asàes puladasà esteàdo u e toàse à o side adaàu aà iolaç oàg a eàaoà o t ato,àdeàso teà ueàoàCofe àpode ,
aàdepe de àdaàg a idadeàeàaàseuàex lusi oà it io:

I.àe i ào ie taç esàouàa isoàdeài f aç oàeà e ue e àpla osàdeàaç o;

II.àsuspe de /pa alisa /i te dita àa idadesà o àjustaà ausaàat àsa sfat iaà egula izaç o,ài lusi e,à estaàhip tese,à o à ete ç oàdeàpaga e tosàeài depe de te e teàdo
u p i e toàdoà o og a aàdasàa idadesàe àexe uç o;

III.àouà es i di àe e tuaisàCo t atosàdeàfo aà o ada,àe àtodosàosà asosàse àp ejuízoàdasàpe alidadesà o t atuaisàeàe e tuaisàpe dasàeàda os.

. . Quais ue à uest es,àdú idas,à o diç esàdeàt ata e to,ài ide tes,à ela io adasàaàDadosàPessoaisàde o e tesàda s à elaç o es à o t atual is àe t eàasàPa tesàde e o
se àp o ta e teà o u i adasàe t eàasàpa tesàpo àseusàE a egadosàdosàDados,àouàDataàP ote o àOffi e à DPO .

B asília,à_____àdeà________________àdeà .

No eà o pletoà__________________________________

ássi atu aà_______________________________________

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àMÁRCIA CRISTINA DE MEDEIROS - Mat . - ,àChefe da Assesso ia de Ce i o ial e Eve tos,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàho ioàofi ialàdeàB asília,à o
fu da e toà oàa t.à º,à§à º,àdoàDe etoà ºà . ,àdeà àdeàoutu oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àWILLIAM COUTINHO DE OLIVEIRA EVARISTO - Mat . - ,àI teg a te T i o I,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàho ioàofi ialàdeàB asília,à o àfu da e toà oàa t.
º,à§à º,àdoàDe etoà ºà . ,àdeà àdeàoutu oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àLUI) GUSTAVO PAULA DE MENE)ES JÚNIOR - Mat . - ,àChefe do Depa ta e to T i o de Co t ataç es,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàho ioàofi ialàde
B asília,à o àfu da e toà oàa t.à º,à§à º,àdoàDe etoà ºà . ,àdeà àdeàoutu oàdeà .

áàaute idadeàdesteàdo u e toàpodeàse à o fe idaà oàsiteàh ps://sei. ofe .go . /sei/ o t olado _exte o.php?a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o= ,ài fo a doàoà digoà e ifi ado à àeào
digoàCRCà C A .

à“CLN,àQd.à ,àBlo oàE,àLoteà à-àBai oàásaàNo te,àB asília/DF

CEPà . - àTelefo e:à à -

-à . ofe .go .

Refe ia:àP o essoà ºà . / - “EIà ºà

à

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

 

 

   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) 



à

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINáR ETP
. INTRODUÇÃO

Oàp ese teàdo u e toàvisaàa alisa àaàvia ilidadeàdaàp ese teà o t atação,à e à o oàleva ta àos
ele e tosàesse iaisà ueàse vi ãoàpa aà o po àoàTe oàdeàRefe iaàouàp ojetoàB si o,àdeà fo aàaà elho
ate de à sà e essidadesàdaàád i ist ação.

. DáDOS DO PROCESSO

U idade fu io al espo s vel pela Co t ataç o ássesso iaàdeàCe i o ialàeàEve tos

O jeto OEà .àCONTRáTáÇÃOàDEàTRáNSPORTEàPáRáàOàSEMINÁRIO
áDMINISTRáTIVOà à-àBRáSÍLIáà-àDF

Nº do P o esso . / -

. NORMáTIVOS QUE DISCIPLINáM OS SERVIÇOS á SEREM CONTRáTáDOS
INà / ,àLeià / ,à esoluçãoàáNTTà ºà / àe t eàout asà ela io adasàaà t a spo te

dist italàdeàpassagei os.

. NECESSIDáDE Dá CONTRáTáÇÃO
Via iliza àaà ealizaçãoàdoàeve toà o àoàdevidoàt a spo te.

. REFERÊNCIá áO PLáNEJáMENTO ESTRáTÉGICO INSTITUCIONáL DO COFEN
Estudo/à Pla eja e toà daà egiãoà eà te doà o oà efe iaà p o essoà deà t a spo teà deà Eve tos

a te io esà ealizadosàpo àestaàáuta uia.

. REQUISITOS Dá CONTRáTáÇÃO
à

. . Natu eza da Co t ataç o:
T ata-seàdeà se viçoàdeà atu ezaà ãoà o uados,à te doàe àvistaà ueàosà se viçosà o side ados

ãoà o uadosàouà o t atadosàpo à es opoà sãoà a uelesà ueà i p e à aosà o t atadosàoà deve àdeà ealiza à a
p estaçãoà deà u à se viçoà espe ifi oà e à u à pe íodoà p edete i ado,à pode doà se à p o ogado,à desdeà ue
jus fi ada e te,àpeloàp azoà e ess ioà à o lusãoàdoào jeto.

. . Du aç o I i ial do Co t ato:
DáTáà-àCo t atoà o àdu açãoàdeà àdiasàap sàaàassi atu a.

. . Suste ta ilidade:
I e va àoàusoàdeàveí ulosàdeàt a spo teà ole voàp efe e ial e te,à o oà edidaàdeàdi i ui

oàusoàdeàveí ulos.

. . T a siç o Co t atual:
Nãoàseàapli a.

. . Relev ia dos e uisitos es pulados:
Todosàosà e uisitosàes puladosàsãoà e ess iosàpa aàu aàdefi içãoàp e isaàeà o pletaàdoào jeto,

se àp ovo a à est içãoàdaà ua dadeàdeàpossíveisàfo e edo esàdosàse viços.

. ESTIMáTIVá DáS QUáNTIDáDES
à



Ta ela I
Datas/Qua dades de viage s

Tipo de veí ulo Diaà Diaà Diaà Diaà diaà Diaà Diaà
Ô i us

Mi o- i us
Va

Ca oàdeàpasseio
Ca oàexe u vo

à
Ta ela II

Datas/Qua dades de veí ulos

Tipos de veí ulos Diaà diaà Diaà Diaà Diaà Dia Diaà

Ô i us
Mi o- i us

Va
Ca oàdeàpasseio
Ca oàexe u vo

à

. LEVáNTáMENTO DE MERCáDO E JUSTIFICáTIVá Dá ESCOLHá DO TIPO DE SOLUÇÃO á
CONTRáTáR

Po àseàt ata àdeàse viçoà o u à o t atadoàe àa osàa te io es,à ujosàpad esàdeàdese pe hoàe
ualidadeàpode àse ào je va e teàdefi idos,àpo à eioàdeàespe ifi aç esàusuaisàdeà a ado,à o lui-seà ue

h àdive sasàopç esà oà e adoàpossíveisà deà se e à o t atadasàpeloàCofe .àáp sà aà ela o açãoàdoàTe oàde
Refe ia,à se ãoà esta ele idosà osà p eçosà u it iosà xi osà dosà se viços,à at av sà doà seto à espo s vel
Co p asàeàCo t ataç es .

ál àdisso,à o à aseà oàDe etoà ºà àdeà / / à à ueàseàjus fi aàoà poàdeàsoluçãoà ueàfoi
es olhidaà pa aà seà o t ata ,à u aà vezà ueà oà efe idoà De etoà disp eà so eà aà exe uçãoà i di eta,à edia te
o t ataçãoà deà se viçosà daà ád i ist açãoà Pú li aà Fede alà di eta,à auta uiaà eà fu da io alà eà dasà e p esas
pú li asàeàdasàso iedadesàdeàe o o iaà istaà o t oladasàpelaàU ião.

. ESTIMáTIVáS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIáIS
Es a vaàO ça e t ia:àR$à . , à ove taà ilà eais .

. DESCRIÇÃO Dá SOLUÇÃO COMO UM TODO
à

Ta ela I
Datas/Qua dades de viage s

Tipo de veí ulo Diaà Diaà Diaà Diaà diaà Diaà Diaà
Ô i us

Mi o- i us
Va

Ca oàdeàpasseio
Ca oàexe u vo

à
Ta ela II

Datas/Qua dades de veí ulos



Tipos de veí ulos Diaà diaà Diaà Diaà Diaà Dia Diaà

Ô i us
Mi o- i us

Va
Ca oàdeàpasseio
Ca oàexe u vo

 
10.1. O serviço foi dividido em dois módulos, contudo, todo o serviço de transporte deverá ser sob demanda.
10.2. A Tabela I é referente ao serviço tipo transfer, com quilometragem estimada em 100 km por viagem.
10.3. Para as viagens constantes na Tabela I existem as seguintes previsões de trajetos:
a) Aeroporto/Hotel/Aeroporto;
b) Hotéis/Hotel Sede do Evento/Hotéis;
c) Hotéis/Espaço do Jantar Institucional/Hotéis.
10.4. As referidas viagens deverão ser demandadas com 24 horas de antecedência.
10.5. A tabela II é formada por veículos que devem ficar à disposição 24 horas por dia, com quilometragem livre.
10.6. Os veículos listados acima devem observar, no mínimo, as seguintes especificações:
10.7. Ônibus: tipo executivo ou panorâmico, em bom estado de conservação e limpeza, ano de fabricação igual ou
superior a 2020, com motorista, com aproximadamente 50 poltronas reclináveis e confortáveis com cinto de
segurança e apoio para os pés, ar condicionado, bagageiros amplos e janelas lacradas. Para transporte dos
participantes do evento. Em decorrência da pandemia da Covid19, os veículos de transporte coletivos devem ter o
filtro de ar absoluto HEPA.
10.8. Micro-Ônibus: em bom estado de conservação e limpeza, ano de fabricação igual ou superior a 2020, com
motorista, com poltronas reclináveis e confortáveis (de 22 a 30 poltronas), com cinto de segurança, com ar
condicionado, e bagageiros amplos. Para transporte de conselheiros e equipe de apoio do evento. Em decorrência
da pandemia da Covid19, os veículos de transporte coletivos devem ter o filtro de ar absoluto HEPA.
10.9. Van: em bom estado de conservação e limpeza, ano de fabricação igual ou superior a 2020, com motorista,
com poltronas reclináveis e confortáveis (aproximadamente 16 poltronas), com cinto de segurança e apoio para os
pés, ar condicionado, bagageiros amplos e janelas lacradas. Para transporte de conselheiros e equipe de apoio do
evento. Em decorrência da pandemia da Covid19, os veículos de transporte coletivos devem ter o filtro de ar
absoluto HEPA.
10.10. Carro Executivo: tipo sedan médio, em bom estado de conservação e limpeza, ano de fabricação igual ou
superior a 2020, com motorista, ar condicionado, som ambiente, com bagageiro com capacidade mínima de 400
litros. Para transporte da diretoria da autarquia, palestrantes, coordenação do evento e / ou casos emergenciais. Em
decorrência da pandemia da Covid19, o veículo deve ter um frasco de álcool líquido para higienização e um frasco
de álcool em gel.
10.11. Carro de Passeio: tipo sedan compacto, em bom estado de conservação e limpeza, ano de fabricação igual ou
superior a 2020, com motorista, ar condicionado, som ambiente, com bagageiro com capacidade mínima de 300
litros. Para transporte da diretoria da autarquia, palestrantes, coordenação do evento e / ou casos emergenciais. Em
decorrência da pandemia da Covid19, o veículo deve ter um frasco de álcool líquido para higienização e um frasco
de álcool em gel.
10.12. O número total de passageiros e a listagem contendo nome e documento de identificação serão informados à
Contratada em até 4 (quatro) dias antes do início da prestação dos serviços.
10.13. Os pneus de todos os automóveis e todos os demais acessórios e equipamentos deverão estar de acordo com
as normas do CONTRAN;
10.14. Os veículos deverão estar com o seguro obrigatório, manutenção, revisão e documentação rigorosamente em
dia, devendo ser comprovada a situação regular da frota em até 5 (cinco) dias úteis antes do início da prestação dos
serviços;
10.15. Todas as despesas de manutenção, higienização, reparo, substituição de veículo em qualquer caso, taxas,
impostos, pedágios, multas e outras relativas à atividade de transporte são de responsabilidade da Contratada;
10.16. A fim de prevenir a circulação e transmissão do Corona Vírus, a cada viagem todos os veículos deverão ser
submetidos a processo de higienização/desinfecção de todo seu interior (poltronas, janelas, teto, piso e banheiro).
10.17. O Fiscal do Contrato indicado pelo Cofen, juntamente com o preposto da Contratada, definirão o
cronograma para movimentação dos veículos;
10.18. Todas as despesas referentes ao abastecimento dos veículos serão de responsabilidade da Contratada, sem
ônus para o Cofen. Os veículos devem ser completamente reabastecidos antes do horário previsto para cada
execução de cada trajeto;
10.19. Os motoristas devem ser legalmente habilitados para conduzir cada tipo específico de veículo aqui listado,
além de apresentarem-se com discrição e sobriedade, postura profissional, trajando roupas em conformidade com a



profissão, devendo portar também, como equipamento de trabalho, telefones móveis aptos para efetuar e receber
ligações sem ônus para o Cofen.
10.20. A escala de profissionais contendo os nomes, os tipos de serviço prestado, os horários e os números de
contato deverão ser informados ao Cofen com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis antes do início da
prestação dos serviços;
10.21. Todos os custos, no que couber, com passagem, hospedagem, deslocamento, alimentação, descanso, pernoite
e outros referentes a todos os funcionários que executarão o serviço de transporte são de responsabilidade da
Contratada;
10.22. A quantidade descrita neste Termo de Referência trata-se de estimativa baseada na experiência/histórico
nesse tipo de evento e seguindo as recomendações do Comitê Gestor de Crise. Assim, o serviço será executado sob
demanda, bem como o pagamento, durante o período do evento, de acordo com a real necessidade do Cofen. Dessa
forma, o Cofen não fica obrigado a contratar os serviços na totalidade do valor e quantidade estimados.

à

. JUSTIFICáTIVáS PáRá O PáRCELáMENTO OU NÃO Dá SOLUÇÃO
Oào jetoà ãoà àdivisívelàpo ueàh à is oàdeàp ejuízoàpa aàoàeve to,àpode doào o e àpe daàde

e o o iaàdeàes ala,à o p o ete àoàfo e i e toàeàaà apa idadeàpa aàaàexe ução.

áà o t ataçãoàdosà se viçosà se àpeloà e o àp eçoà total,à assi ,à so e teàu aàe p esaàpode
p esta àosàse viçosào jetosàdaàli itação.

. RESULTáDOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDáDE E DE MELHOR
áPROVEITáMENTO DOS RECURSOS HUMáNOS, MáTERIáIS OU FINáNCEIROS DISPONÍVEIS

áà o t ataçãoàdeàt a spo teà ole voàfa ilitaà aà logís aàdoàeve to,àpois,àpad o izaàaàe t adaàe
saídaàdosàpa ipa tes,àse doàoàeve toàe àout oàestado.

. PROVIDÊNCIáS PáRá áDEQUáÇÃO DO áMBIENTE DO COFEN
Nãoàhave à e essidadeàdeàade uaçãoàdoàa ie teàdoàCofe àpa aàaà ealizaçãoàdosàse viços,àpois

osà es osàse ãoàexe utadosàfo aàdaàSede.

. CONTRáTáÇÕES CORRELáTáS E/OU INTERDEPENDENTES
Co t ataç esà o elatas:à Hospedage ,à lo açãoà deà espaçoà eà i f aest utu aà deà e uipa e tos,

ali e tação,àso àeà o ili io,àpalest a tesàeà e u sosàhu a os.

. DECLáRáÇÃO Dá VIáBILIDáDE OU NÃO Dá CONTRáTáÇÃO
Co à aseà osàele e tosàa te io esàdoàp ese teàdo u e toàdeàEstudosàP eli i a esà ealizado

po àestaàE uipeàdeàPla eja e to,àDECLáRáMOSà ue:

x àÉ VIãVELàaà o t ataçãoàp opostaàpelaàu idadeà e uisita te.

ààà àNÃO É VIãVELàaà o t ataçãoàp opostaàpelaàu idadeà e uisita te.
à

•à A E uipeà deà Pla eja e toà ide fi adaà a aixoà hegouà à o lusãoà a i aà e à azãoà do s
segui te s à o vo s :

Seà t ataà deà se viçoà o u à aà v iasà o t ataç esà pú li asà eà o à hist i oà deà su essoà aà sua
o t ataçãoàeàu lizaçãoàpeloàCofe .

. DO áCESSO âS INFORMáÇÕES CONTIDáS NOS PRESENTES ESTUDOS PRELIMINáRES
Nosàte osàdaàLeià ºà . ,àdeà àdeà ove oàdeà ,àestaàE uipeàdeàPla eja e toàe te de

ue:

x àásà i fo aç esà o dasà osàp ese tesà EstudosàP eli i a esàDEVERÃO ESTáR DISPONÍVEIS
pa aà ual ue ài te essado,àpoisà ãoàseà a a te iza à o oàsigilosas.

ààà àásài fo aç esà o dasà osàp ese tesàEstudosàP eli i a esàáSSUMEM CáRãTER SIGILOSO,
osàte osàdoàá t.à àdaàLeià ºà . / ,àe,àpo ta to,àdeve ãoàte àa essoà est ito.

. RESPONSáBILIDáDE Dá EQUIPE DE PLáNEJáMENTO PELá ELáBORáÇÃO E CONTEÚDO DO
DOCUMENTO

Ce fi a osà ueàso osà espo s veisàpelaàela o açãoàdoàp ese teàdo u e toà ueà ate ializaàos
Estudosà P eli i a esà daà p ese teà o t ataçãoà eà ueà oà es oà t azà osà o teúdosà p evistosà aà I st ução



No a vaàSEGES/MPà ºà / ,à o fo eàdi et izesàesta ele idasà oàá exoàIIIàdaà efe idaàIN.

à

à
Ma ia C is a Medei os 

I teg a teàRe uisita te
à

Willia  Cou ho de Olivei a Eva isto - 
I teg a teàT i oàI

à

. áUTORIDáDE COMPETENTE PáRá áPROVáÇÃO DO TR/PB
áàauto idadeà o pete teàpa aàap ova àoàTe oàdeàRefe ia/P ojetoàB si oà à espo s velàpo

afe i àaà o fo idadeàdosàEstudosàP eli i a es,àdeàa o doà o àoàexigidoà aàINà / àeàpu li aç es/alte aç es
poste io esà eà o side a doà asà e essidadesà t i as,à ope a io aisà eà est at gi asà doà gão.àál à deà a alisa
a e aà doà ate di e toà ade uadoà sà de a dasà deà eg ioà fo uladas,à à ade uaçãoà dosà e e ios
p ete didos,à àad i ist açãoàdosà is osàeà àp evisãoàdeà ustosà o pa veisàeà ueà a a te iza àaàe o o i idade
daà o t atação.

à

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àMãRCIá CRISTINá DE MEDEIROS - Mat . - ,àChefe da
ássesso ia de Ce i o ial e Eve tos,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàho ioàofi ialàdeàB asília,à o
fu da e toà oàa t.à º,à§à º,àdoàDe etoà ºà . ,àdeà àdeàoutu oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àWILLIáM COUTINHO DE OLIVEIRá EVáRISTO - Mat . - ,
I teg a te T i o I,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàho ioàofi ialàdeàB asília,à o àfu da e toà oàa t.
º,à§à º,àdoàDe etoà ºà . ,àdeà àdeàoutu oàdeà .

áàaute idadeàdesteàdo u e toàpodeàse à o fe idaà oàsite
h ps://sei. ofe .gov. /sei/ o t olado _exte o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o= ,ài fo a doàoà digoàve ifi ado à àeào
digoàCRCàD .

Refe ia:àP o essoà ºà . / - SEIà ºà

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

 

 

   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo III - Orçamento Estimativo 
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ANEXO III – ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

 

1. A proponente deverá preencher todos os itens Modelo de Proposta de Preços, Anexo III do Edital, 
os valores máximos estimado da contratação estão indicados nas tabelas abaixo. 

2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

3. Os serviços deverão ser realizados conforme o Termo de Referência, que contém a descrição 
detalhada. 

4. Não serão aceitos valores superiores aos descritos nas tabelas abaixo. 

5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real) com no máximo 02 (duas) 
casas decimais. 

7. Todo o serviço de transporte deverá ser sob demanda. 

 
TABELA II - Locação por 24h 

Item Tipo de veículo 
Quantidade de VEÍCULOS por dia 

Quant. 
de veículos 

(a) 

Valor Unitário 
(R$) 
(b) 

Valor Total (R$) 
(c) = a x b 

Dia 1 Dia 2 Dia 3 Dia 4 Dia 5 Dia 6 Dia 7  

5 Ônibus -- -- -- -- 01 -- -- 01 R$ 2.400,00 R$ 2.400,00 

6 Micro-ônibus -- -- 01 01 01 01 -- 04 R$ 1.700,00 R$ 6.800,00 

7 Van 01 02 02 02 02 02 01 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 

8 Carro de Passeio 01 01 02 02 02 02 02 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

9 Carro Executivo -- 02 02 02 02 02 01 11 R$ 1.050,00 R$ 11.550,00 

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO (R$) R$ 144.650,00 

 

 
 
 
 

 

 

  

TABELA I - Transfer 

Item Tipo de veículo 
Quantidade de VIAGENS por dia 

Quant. de 
viagens por 

veículo 
(a) 

Valor Unitário 
(R$) 
(b) 

Valor Total (R$) 
(c) = a x b 

Dia 1 Dia 2 Dia 3 Dia 4 Dia 5 Dia 6 Dia 7    

1 Ônibus -- 04 04 04 04 04 -- 20 R$ 2.000,00 R$40.000,00 

2 Micro-ônibus -- 04 04 04 04 02 -- 18 RS 1.500,00 R$ 27.000,00 

3 Van 02 04 04 04 04 02 02 22 R$ 1.050,00 R$ 23.100,00 

4 Carro de Passeio -- 04 04 04 04 04 02 22 R$ 500,00 R$ 11.000,00 



 

 

 

 

   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo IV - Modelo de Proposta de 
Preços 



 
 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ÓRGÃO LICITANTE: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM (Cofen) – UASG 389320 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.006/2024 

 

1. Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________, estabelecida no endereço ________________________________, para contratação 
de serviços de transporte por empresa especializada, visando à realização do 14º Seminário Administrativo do 
Cofen, que acontecerá em Brasília/DF, no período de 22 a 25 de abril de 2024. 

 
TABELA II - Locação por 24h 

Item Tipo de veículo 
Quantidade de VEÍCULOS por dia 

Quant. 
de veículos 

(a) 

Valor Unitário 
(R$) 
(b) 

Valor Total (R$) 
(c) = a x b 

Dia 1 Dia 2 Dia 3 Dia 4 Dia 5 Dia 6 Dia 7  

5 Ônibus -- -- -- -- 01 -- -- 01   

6 Micro-ônibus -- -- 01 01 01 01 -- 04   

7 Van 01 02 02 02 02 02 01 12   

8 Carro de Passeio 01 01 02 02 02 02 02 12   

9 Carro Executivo -- 02 02 02 02 02 01 11   

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO (R$)  

 
2.  No preço acima proposto, estão inclusos todos os custos necessários para a prestação dos serviços, objeto 
do Pregão em referência, como todas as despesas com mão-de-obra a ser utilizada, bem como todos os tributos, 
fretes, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas ou quaisquer outras despesas que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta. 
 

3. Os serviços, objeto desta proposta, terão início na data da assinatura do contrato e serão realizados de acordo 
com as condições e prazos estabelecidos no Edital de licitação – Pregão Eletrônico nº 90.006/2024 e seus anexos. 
 

4. O prazo de validade da proposta é de XX dias, contados da data de abertura do Pregão nº 90.006/2024. (Não 
poderá ser inferior a 60 dias). 
 

5. Todo o serviço de transporte deverá ser sob demanda. 

  
 

DADOS DA EMPRESA 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TABELA I - Transfer 

Item Tipo de veículo 
Quantidade de VIAGENS por dia 

Quant. de 
viagens por 

veículo 
(a) 

Valor Unitário 
(R$) 
(b) 

Valor Total (R$) 
(c) = a x b 

Dia 1 Dia 2 Dia 3 Dia 4 Dia 5 Dia 6 Dia 7    

1 Ônibus -- 04 04 04 04 04 -- 20   

2 Micro-ônibus -- 04 04 04 04 02 -- 18   

3 Van 02 04 04 04 04 02 02 22   

4 Carro de Passeio -- 04 04 04 04 04 02 22   



 
 

BAIRRO: 

CIDADE: 

UF: 

CEP: 

TELEFONE COMERCIAL: 

CELULAR: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

RESPONSÁVEL PARA CONTATO: 

BANCO: 

AGÊNCIA: 

C/C: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
NOME: 

RG: 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

CPF: 

NATURALIDADE: 

NACIONALIDADE: 

CARGÃO/FUNÇÃO: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

BAIRRO: 

CIDADE: 

UF: 

CEP: 

TELEFONE COMERCIAL: 

CELULAR: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

 

 

_____________________________________________________ 

Local, data, nome e assinatura do responsável legal 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 

(Processo Administrativo n° 00196.006742/2023-01)  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM E 

A EMPRESA .............................................................  

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, entidade fiscalizadora do exercício 
profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12/07/1973, com sede no SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, na 

cidade de Brasília/DF – CEP: 70.736-550, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.217.146/0001-57, neste ato 
representado pelo seu Presidente Dra. BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, enfermeira, 
portadora da carteira COREN/PB n º 42.725, e por seu 1 º  Tesoureiro Dr. GILNEY GUERRA DE 

MEDEIROS, brasileiro, enfermeiro, portador da carteira profissional COREN/DF nº143.136, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 00196.006742/2023-01 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 90.006/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de 
transporte por empresa especializada, visando à realização do 14º Seminário Administrativo do Cofen, 
que acontecerá em Brasília/DF, no período de 22 a 25 de abril de 2024, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
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TABELA II - Locação por 24h 

Item Tipo de veículo 
Quantidade de VEÍCULOS por dia 

Quant. 
de veículos 

(a) 

Valor Unitário 
(R$) 
(b) 

Valor Total (R$) 
(c) = a x b 

Dia 1 Dia 2 Dia 3 Dia 4 Dia 5 Dia 6 Dia 7  

5 Ônibus -- -- -- -- 01 -- -- 01   

6 Micro-ônibus -- -- 01 01 01 01 -- 04   

7 Van 01 02 02 02 02 02 01 12   

8 Carro de Passeio 01 01 02 02 02 02 02 12   

9 Carro Executivo -- 02 02 02 02 02 01 11   

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO (R$)  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

TABELA I - Transfer 

Item Tipo de veículo 
Quantidade de VIAGENS por dia 

Quant. de 
viagens por 

veículo 
(a) 

Valor Unitário 
(R$) 
(b) 

Valor Total (R$) 
(c) = a x b 

Dia 1 Dia 2 Dia 3 Dia 4 Dia 5 Dia 6 Dia 7    

1 Ônibus -- 04 04 04 04 04 -- 20   

2 Micro-ônibus -- 04 04 04 04 02 -- 18   

3 Van 02 04 04 04 04 02 02 22   

4 Carro de Passeio -- 04 04 04 04 04 02 22   
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o corpo jurídico do Conselho Federal de Enfermagem para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
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9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.  

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal ou Banco do Brasil, com correção monetária. 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 
(art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo 
mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a 
legislação que rege a matéria; 

11.17. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

11.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 
 

 

   
  P á g i n a  9 | 13 

_______________________________ 
SCLN, Quadra 304 – Bloco E, Lote 9 – Asa Norte 

Brasília – DF – Brasil – CEP: 70.736-550 
Telefone: 61 3329-5800 

http://www.cofen.gov.br 
licitacoes@cofen.gov.br 

 

contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

11.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

11.20. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 

11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% 
a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 20% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor 
do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do 
valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

i. Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados; 
ii. Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização; 
iii. Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
iv. Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Conselho Federal de Enfermagem deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I. Elemento de Despesa: .................................. 

II. Nota de Empenho: ........................................ 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

